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PODER EXECUTIVO

Atos do Poder Legislativo
LEI Nº 7. 842, DE 1º DE  NOVEMBRO DE 2005

Denomina a Escola Normal Estadual, no Município de
Alagoa Grande, de Oswaldo Trigueiro de Albuquerque
Mello e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada a Escola Normal Estadual, no Município de Alagoa

Grande, criada pelo Decreto nº 10.252, de 12 de junho de 1984, de Escola Normal Estadual
Oswaldo Trigueiro de Albuquerque Mello.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,   1º

de   novembro de 2005; 117º da Proclamação da República.

LEI Nº 7.  843, DE 1º DE  NOVEMBRO DE 2005

Dispõe sobre a Estrutura e o Funcionamento da Agência
de Regulação do Estado da Paraíba – ARPB, instituída
pela Lei Complementar nº 67, de 07 de julho de 2005, e
dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
Da Autarquia

Art.  1º  A Agência de Regulação do Estado da Paraíba – ARPB, instituída na
forma do Art. 42 da Lei Complementar nº 67, de 07 de julho de 2005, é uma autarquia sob regime
especial, com personalidade de direito público e autonomia administrativa, técnica e financeira,
vinculada ao Gabinete do Governador, e tem a sua estrutura e funcionamento definidos nesta Lei.

Parágrafo único.  A ARPB terá sede e foro na Capital do Estado, prazo de
duração indeterminado e atuação em todo o território do Estado da Paraíba.

Art. 2º  Aplicam-se, para fins desta Lei, as seguintes definições:
I – Poder Concedente: a União, o Estado da Paraíba ou o Município, em cuja

competência se encontre o serviço público objeto de concessão, permissão ou autorização;
II – Entidade Regulada: pessoa física, pessoa jurídica ou consórcio de empresas a

que foi delegada a prestação de serviço público, mediante concessão, permissão ou autorização,
submetida à competência regulatória da ARPB por disposição do Poder concedente;

III – Serviço Público Delegado: serviço cuja prestação foi delegada pelo Poder
concedente, na forma da Lei, à pessoa física, à pessoa jurídica ou a consórcio de empresas, nas
modalidades de concessão, permissão ou autorização;

IV – Concessão de Serviço Público: delegação de sua prestação, feita pelo Poder
concedente, na forma da Lei, à pessoa jurídica ou a consórcio de empresas que demonstrem
capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco e por prazo determinado;

V – Permissão de Serviço Público: a delegação, a título precário, na forma da Lei,
da prestação de serviço público, feita pelo Poder concedente à pessoa física ou à pessoa jurídica que
demonstre capacidade para o seu desempenho, por sua conta e risco; e

VI – Autorização de Serviço Público: delegação a título precário, na forma da Lei,
a cooperativas ou outras entidades que não preencham os requisitos para regularização como
permissionária e que venham a ter o respectivo ato de outorga convalidado ou que recebam autori-
zação específica do Poder concedente para implantação e/ou operação de instalações de serviço
público, de uso privativo de seus associados, cujas atividades sejam predominantemente rurais.

CAPÍTULO II
Da Finalidade e Competência

Seção I
Da Finalidade

Art.  3º  A Agência de Regulação do Estado da Paraíba – ARPB tem por finalidade
regular, controlar e fiscalizar, nos termos desta Lei e de outras normas legais, regulamentares e
contratuais pertinentes, serviços públicos de competência do Estado da Paraíba, nas áreas defini-
das no parágrafo 2º deste artigo, bem como exercer essas atividades por delegação de outros entes
federados, sempre com o objetivo de preservar o interesse público e o equilíbrio das relações entre
os usuários ou consumidores e os concessionários, permissionários ou autorizados de serviços
públicos.

§ 1º  O exercício das atividades de regulação, controle e fiscalização do serviço

público de fornecimento de energia elétrica fica vinculado, nos termos dos artigos 20 a 22 da Lei
Federal nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, à celebração de convênio de cooperação entre a
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL e a ARPB.

§ 2º  As atividades da ARPB serão exercidas nas seguintes áreas:
I – distribuição de gás canalizado;
II – energia elétrica;
III – saneamento; e
IV – outros serviços de competência originária ou delegada ao Estado da Paraíba

que forem atribuídos à ARPB.
Art. 4º  Constituem objetivos fundamentais da ARPB, no cumprimento de suas

finalidades:
I – zelar pela eficiência técnica e econômica dos serviços públicos submetidos à

sua competência regulatória e fiscalizadora, de modo a garantir o cumprimento das exigências de
regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade e cortesia;

II – assegurar o cumprimento das normas legais e contratuais, o atendimento do
interesse público e o respeito aos direitos dos usuários ou consumidores;

III – estimular a competitividade e a realização de investimentos, preservando a
modicidade das tarifas;

IV – incentivar a expansão e a modernização dos serviços públicos delegados,
com vistas à sua universalização e à melhoria dos padrões de qualidade; e

V – propiciar, mediante o estímulo à composição voluntária, a rápida solução dos
conflitos entre o Poder concedente e os concessionários, permissionários ou autorizados, e destes
entre si ou com os usuários ou consumidores.

Art.  5º  A ARPB, no exercício de suas competências, observará os princípios da
legalidade, moralidade, igualdade, impessoalidade, finalidade, publicidade e celeridade.

Seção II
Da Competência

Art. 6º  Compete à ARPB:
I – zelar pelo fiel cumprimento da legislação e dos contratos de concessão,

permissão ou autorização de serviços públicos, compreendidos na esfera de suas atribuições,
instruindo concessionários, permissionários, autorizados e usuários ou consumidores sobre suas
obrigações contratuais e regulamentares;

II – expedir normas, resoluções e instruções, bem como firmar termos de ajusta-
mento de conduta, por iniciativa própria ou quando instada por conflito de interesses, tendo por
objeto os serviços submetidos à sua competência, inclusive fixando prazos para cumprimento de
obrigações e metas pelas entidades reguladas;

III – fiscalizar os aspectos técnicos, econômicos, financeiros, contábeis, jurídi-
cos e quaisquer outros, relativos aos serviços públicos de sua competência;

IV – estabelecer procedimentos para aferição da qualidade de serviços delegados,
encaminhar reclamações, decidir matéria de sua competência e apreciar recursos;

V – fixar e controlar tarifas de serviços públicos de competência originária do
Estado da Paraíba, no âmbito de suas atribuições, bem como opinar sobre pedidos de revisão ou
reajuste de tarifas de serviços públicos de competência de outros entes federados, cuja regulação e
fiscalização lhe tenham sido atribuídas;

VI – dirimir administrativamente, nos limites de sua competência, conflitos de
interesse decorrentes da legislação aplicável ou de contratos de concessão, permissão ou autoriza-
ção de serviços públicos sob sua regulação e fiscalização;

VII – apurar infrações a normas legais e a contratos de concessão, permissão ou
autorização, aplicando as penalidades previstas;

VIII – responsabilizar-se pelo recolhimento das multas decorrentes da aplicação
de penalidades, quanto aos serviços de competência originária do Estado da Paraíba ou, mediante
delegação do Poder concedente, quanto aos serviços de competência delegada;

IX – recomendar à autoridade competente que proceda à intervenção ou à extinção
de contrato de concessão, permissão ou autorização, quando o interesse público assim o exigir;

X – firmar convênio ou contrato, com o objetivo de assumir a regulação, o
controle ou a fiscalização da prestação de serviço público constitucionalmente atribuído à União
ou a Município do Estado da Paraíba;

XI – contratar, com entidades públicas ou privadas, serviços técnicos
especializados, vistorias, perícias, auditorias e quaisquer outros necessários ao desenvolvimento de
suas atividades;

XII – prestar consultoria técnica e emitir parecer prévio sobre editais, contratos
de concessão, termos de permissão ou autorização, bem como decidir sobre pedidos de fixação ou
reajuste de tarifas, nos limites da competência que lhe seja atribuída pelo Poder concedente;

XIII – adquirir, alienar e administrar seus bens e direitos;
XIV – elaborar a proposta orçamentária, a ser incluída no Projeto de Lei Orça-

mentária Anual do Estado da Paraíba, bem como o relatório anual de suas atividades;
XV – baixar resoluções e normas complementares para o desempenho de suas

atribuições e o funcionamento dos seus serviços;
XVI – convocar audiência pública para tratar de assuntos relacionados com a

prestação de serviços públicos delegados, de competência originária ou delegada ao Estado da
Paraíba, de relevante interesse da sociedade;

XVII – requisitar dos órgãos do Poder Executivo as providências necessárias ao
cumprimento desta Lei; e
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XVIII – exercer outras funções correlatas às suas finalidades.
Parágrafo único.  A competência normativa a que se refere o inciso II será

exercida de acordo com o disposto em Decreto do Poder Executivo, de modo a evitar-se a
superposição de atribuições no âmbito da administração pública estadual.

CAPÍTULO III
Da Organização

Seção I
Da Estrutura Organizacional Básica

Art. 7º  A ARPB terá a seguinte Estrutura Organizacional:
1. DIREÇÃO SUPERIOR:
1.1. Diretor Presidente;
1.2. Diretor Executivo de Controle Administrativo-Financeiro;
1.3. Diretor Executivo de Fiscalização e Controle;
1.4. Diretor Executivo de Regulação e Articulação Institucional;
1.5 Conselho Estadual de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos.
2. ASSESSORAMENTO:
2.1. Chefia de Gabinete;
2.2. Assessoria Jurídica;
2.3. Assessoria Técnica.
3. ÁREA INSTRUMENTAL:
3.1. Diretoria Executiva de Controle Administrativo-Financeiro:
3.1.1. Gerência Executiva de Administração e Finanças.
4. ÁREA FINALÍSTICA:
4.1. Diretoria Executiva de Fiscalização e Controle:
4.1.1. Gerência Executiva de Gás Canalizado;
4.1.2. Gerência Executiva de Energia Elétrica;
4.1.3. Gerência Executiva de Saneamento;
4.2. Diretoria Executiva de Regulação e Articulação Institucional:
4.2.1. Gerência Executiva de Regulação e Estudos Tarifários;
4.3. Ouvidoria.
§ 1º  O surgimento de novos serviços poderá propiciar a criação de Gerências,

através de Decreto do Poder Executivo, desde que comprovada a efetiva necessidade das mesmas.
§ 2º  A estrutura funcional será estabelecida em Regulamento aprovado por

Decreto do Poder Executivo.
Seção II

Da Diretoria
Art. 8º  A Diretoria, órgão colegiado, deliberativo e executivo da ARPB, compreende:
I – Diretor Presidente;
II – Diretoria Executiva de Controle Administrativo-Financeiro e Tarifário;
III – Diretoria Executiva de Fiscalização e Controle; e
IV – Diretoria Executiva de Regulação e Articulação Institucional.
Parágrafo único.  Os Diretores serão nomeados por ato do Governador do

Estado, com mandato de 04 (quatro) anos, assegurado o prazo remanescente aos atuais Diretores
da ARPB.

Art. 9º  Os Diretores da ARPB deverão atender, simultaneamente, aos seguintes
requisitos:

I – ser brasileiro, com experiência administrativa na área ou em área afim, ter
reputação ilibada e elevado conceito no campo de sua especialidade;

II – não participar como sócio-cotista, acionista, conselheiro nem ser emprega-
do de qualquer entidade regulada, fiscalizada ou controlada pela ARPB;

III – não ter relação de parentesco, por consangüinidade ou afinidade, em linha
direta ou colateral, até o terceiro grau, com dirigente, administrador ou conselheiro de empresa
regulada, fiscalizada ou controlada pela ARPB ou com pessoas que detenham mais de 1% (um por
cento) de seu capital;

IV – não exercer qualquer cargo ou função de controlador, dirigente, preposto,
mandatário ou consultor de empresa sujeita à regulação, à fiscalização ou ao controle da ARPB;

V – não receber, a qualquer título, quantias, descontos, vantagens ou benefícios de
empresas operadoras de serviços públicos regulados, fiscalizados ou controlados pela ARPB; e

VI – não ser dirigente de entidade sindical ou associativa que tenha como objetivo
a defesa de interesses de empresas sujeitas à regulação, fiscalização ou controle da ARPB.

Art. 10.  É vedado ao Diretor, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da data em que
deixar o cargo, exercer, direta ou indiretamente, qualquer cargo ou função de controlador, diretor,
administrador, gerente, preposto, mandatário ou consultor de empresas operadoras de serviços
públicos regulados, fiscalizados ou controlados pela ARPB.

§ 1º  Durante o prazo referido no “caput” deste artigo, o ex-Diretor poderá optar
por ficar vinculado à ARPB, prestando serviço a outro Órgão da administração pública estadual,
em área compatível com a sua formação e qualificação profissional, mediante remuneração
equivalente à do cargo de direção que exerceu.

§ 2º  A infringência ao disposto no “caput” deste artigo sujeita o ex-Diretor à
multa de 100.000 (cem mil) UFIR-PB (Unidade Fiscal de Referência), cobrável, pela ARPB,
através de ação executiva, sem prejuízo de outras sanções administrativas, cíveis ou criminais.

Art. 11.  A Diretoria se reunirá com a presença de, pelo menos, 03 (três)
Diretores, dentre eles, o Presidente ou seu substituto legal.

§ 1º  As deliberações serão tomadas por maioria simples dos presentes, cabendo,
ainda, ao Diretor Presidente o voto de qualidade, em caso de empate.

§ 2º  Das decisões da Diretoria, no caso de serviço público de competência
delegada por outro ente federado, caberá recurso, nos prazos legais, à entidade delegante.

Art. 12.  Em seus impedimentos e ausências, o Presidente será substituído por
outro Diretor, por ele designado, e os demais substituir-se-ão em sistema de rodízio.

Art. 13.  Compete à Diretoria:
I – dirigir, coordenar e controlar os serviços da ARPB;
II – apreciar e deliberar sobre as normas de funcionamento da Autarquia;
III – apreciar e aprovar os planos de trabalho, a proposta orçamentária e o

relatório anual de suas atividades;
IV – baixar resoluções e normas gerais ou específicas, para a regulação, fiscaliza-

ção e controle de serviços públicos, no âmbito de suas atribuições e para organização e funciona-
mento dos seus serviços;

V – deliberar, em grau de recurso, sobre ato de Diretor da ARPB;
VI – analisar e aprovar os reajustes tarifários dos serviços públicos de competên-

cia originária do Estado da Paraíba, concedidos, permitidos ou autorizados, submetendo-os à
homologação do Governador do Estado, e opinar sobre os de competência de outros entes federados
que lhe sejam atribuídos; e

VII – exercer outras competências que lhe sejam atribuídas pelo Governador do Estado.
Art. 14.  Compete ao Diretor Presidente:
I – dirigir as atividades da ARPB e representá-la, inclusive, em juízo;
II – representar o poder público de regulação, fiscalização e controle perante os

prestadores e os usuários ou consumidores dos serviços públicos de que trata esta Lei, determinan-
do procedimentos, orientações e aplicação de penalidades decorrentes da inobservância ou trans-
gressão de qualquer dispositivo legal, regulamentar ou contratual;

III – designar os ocupantes de cargos em comissão das áreas instrumental e
finalística e dos órgãos de assessoramento;

IV – encaminhar à Diretoria o Plano de Trabalho, a Proposta Orçamentária e o
Relatório Anual de Atividades elaborados pelos gestores do Órgão;

V – assinar, conjuntamente com um dos Diretores, contratos, convênios, docu-
mentos financeiros, fiscais e administrativos, cheques e documentos correlatos e praticar outros
atos que criem obrigações ou envolvam direitos ou deveres da ARPB; e

VI – desempenhar outras atividades que lhe sejam atribuídas.
Art. 15.  Os Diretores Executivos de Regulação e Articulação Institucional, de

Fiscalização e Controle e de Controle Administrativo-Financeiro terão suas competências e
atribuições definidas no Regulamento da ARPB.

Seção III
Do Conselho Estadual de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos

Art. 16.  O Conselho Estadual de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços
Públicos, órgão consultivo da ARPB, é constituído de 08 (oito) membros, nomeados pelo Gover-
nador do Estado, sendo:

I – um representante do Poder Executivo;
II – um representante do Poder Legislativo;
III – um representante das empresas concessionárias do serviço de energia elétrica;
IV – um representante das empresas concessionárias do serviço de distribuição de

gás canalizado;
V – um representante das empresas concessionárias do serviço de saneamento;
VI – um representante dos Conselhos de Consumidores ou usuários dos serviços

públicos regulados, fiscalizados ou controlados pela ARPB;
VII – um representante dos órgãos de defesa do consumidor; e
VIII – um representante da Diretoria da ARPB.
Parágrafo único.  Haverá um representante das empresas concessionárias de

cada um dos novos serviços públicos, cuja regulação, fiscalização e controle vierem a ser atribuídos
à ARPB, na conformidade do previsto no § 1º do artigo 7º desta Lei.

Art. 17.  Os Conselheiros terão mandato de 04 (quatro) anos, sendo que, a cada
biênio, haverá, alternadamente, renovação de 03 (três) e de 05 (cinco) Membros do Conselho,
podendo haver recondução.

Parágrafo único.  A cada 02 (dois) anos, os Membros do Conselho elegerão o
seu Presidente, pelo voto de metade mais um de seus componentes.

Art. 18.  Ao Conselho, que se reunirá com a presença de metade mais um de seus
membros, dentre eles, o Presidente, e cujas decisões serão tomadas por maioria simples dos
presentes, compete:

I – acompanhar a evolução dos padrões de qualidade e custo dos serviços públicos
regulados pela ARPB, requisitando análises, esclarecimentos e pareceres, quando necessário;

II – opinar sobre o plano de metas para universalização dos serviços públicos
regulados pela ARPB e sobre as políticas setoriais a eles inerentes;

III – examinar críticas, denúncias e sugestões feitas por consumidores ou usuários
e, com base nas informações, fazer proposições à Diretoria;

IV – opinar quanto a critérios para fixação, revisão, reajuste e homologação de tarifas;
V – exercer outras atribuições correlatas às suas finalidades.
Art. 19.  É vedado ao Conselheiro, sob pena de perda do mandato, manifestar-se

publicamente, salvo nas sessões do Conselho, sobre assunto submetido à regulação ou que possa vir
a ser objeto de apreciação pela ARPB.

Art. 20.  Os Membros do Conselho perceberão remuneração mensal de 10% (dez
por cento) da atribuída ao Presidente da ARPB, nos meses em que houver reunião.

Parágrafo único.  A remuneração de que trata o caput do artigo será paga na
proporção da freqüência às reuniões.

CAPÍTULO IV
Do Patrimônio e da Receita

Art. 21.  Constituem patrimônio da ARPB o acervo de bens móveis e imóveis, as
ações, os direitos e outros valores que lhe forem conferidos ou que venha a adquirir ou incorporar
mediante procedimentos adequados.

§ 1º  Os bens, direitos e valores da ARPB serão utilizados exclusivamente para a
consecução dos seus objetivos, permitida, a critério da Diretoria, a sua aplicação apenas para a
obtenção de rendas destinadas ao atendimento de suas finalidades.

§ 2º  Em caso de extinção da ARPB, seus bens e direitos reverterão ao patrimônio
do Estado da Paraíba.

Art. 22.  Fica criada a Taxa de Fiscalização de Serviços Públicos – TFSP, equiva-
lente a 0,5% (cinco décimos por cento) da receita bruta mensal faturada pelos concessionários,
permissionários ou autorizados dos serviços públicos regulados, fiscalizados ou controlados pela
ARPB, para aqueles serviços ainda sem taxa de fiscalização instituída por Lei, excluídos os
impostos incidentes sobre o faturamento.

§ 1º  A TFSP não incidirá, se outra taxa de natureza idêntica, de âmbito federal
ou municipal, for cobrada.

§ 2º  A TFSP será recolhida diretamente à ARPB, até o décimo dia útil do mês
subseqüente ao de sua apuração.

§ 3º  O não recolhimento da TFSP, no prazo fixado no § 2º, implicará multa de
10% (dez por cento) e juros de 1% (um por cento), por cada mês ou fração, e a incidência de
atualização monetária, na forma de legislação em vigor, cobráveis através de ação executiva, pela
ARPB, o principal e os acessórios aqui estabelecidos.

§ 4º  Incidirá multa de 100% (cem por cento) sobre o valor da TFSP, cobrável
através de ação executiva, pela ARPB, no caso de adulteração, falsificação ou fraude, na apuração
do valor ou na emissão das respectivas guias de recolhimento.

§ 5º  A ARPB expedirá instruções complementares a esta Lei, pertinentes aos
dados necessários ao cálculo e ao recolhimento da Taxa de Fiscalização de Serviços Públicos –
TFSP, inclusive para a estimativa da base de cálculo, quando os dados disponíveis na concessioná-
ria, permissionária ou autorizada forem insuficientes ou inadequados a essa apuração.

Art. 23.  Além dos recursos oriundos da Taxa de Fiscalização de Serviços Públicos
– TFSP, constituirão receitas próprias da ARPB dotações orçamentárias governamentais, doa-
ções, recursos de convênios, transferências de recursos de outros entes federados, receitas pela
prestação de serviços a entidades públicas ou privadas, rendas patrimoniais e financeiras, taxas de
expediente e multas previstas no inciso VIII do artigo 6º desta Lei.

Art. 24.  Os recursos da ARPB serão por ela administrados, e suas contas bancá-
rias, movimentadas com a assinatura conjunta do Diretor Presidente e de um dos seus Diretores
Executivos.

CAPÍTULO V
Das Disposições Gerais e Transitórias

Art . 25.  Na composição do primeiro Conselho Estadual de Regulação, Controle
e Fiscalização de Serviços Públicos, 05 (cinco) membros terão mandato de 04 (quatro) anos, e 03
(três) membros, de 02 (dois) anos.

Art. 26.  A ARPB disporá de quadro próprio de pessoal, constituído de cargos em
comissão e de cargos de provimento efetivo.

Art. 27.  O quadro de cargos de provimento em comissão é o constante do Anexo
I desta Lei.

Art. 28.  Ficam criados os cargos de provimento efetivo de Técnico de Atividade
de Regulação, Agente de Suporte de Regulação e Agente de Suporte de Administração, em número
de 28, 16 e 13, respectivamente, na forma do Anexo II desta Lei, aos quais será atribuída
gratificação, a ser paga com recursos da ARPB, conforme o Anexo III desta Lei.
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§ 1º  Os cargos de que trata este artigo serão providos mediante concurso público
de provas ou de provas e títulos, que será realizado no prazo de 02 (dois) anos, contados da
publicação desta Lei, obedecidas as exigências estabelecidas no Art. 169, § 1º, da Constituição
Federal, e no Art. 21 da Lei Complementar nº 101/2000.

§ 2º  Enquanto não for cumprida a exigência estabelecida no § 1º, a ARPB
funcionará com servidores que lhe sejam cedidos por outros órgãos ou entidades públicas, aos quais
será atribuída gratificação, a ser paga com recursos da ARPB, conforme o Anexo III desta Lei.

Art. 29.  Os servidores da ARPB serão subordinados ao regime estatutário.
Art. 30.  O Presidente da ARPB poderá solicitar a cessão de servidor público

estadual, federal ou municipal.
Parágrafo único.  A ARPB reembolsará a remuneração e os encargos dos

servidores cedidos, podendo optar por assumir diretamente esses ônus, encaminhando os respec-
tivos comprovantes de pagamento ao Órgão cedente.

Art. 31.  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial de até R$
300.000,00 (trezentos mil reais), para atender às despesas decorrentes da aplicação desta Lei,
quanto à instalação e ao funcionamento da ARPB, e a transferir o saldo das dotações orçamentá-
rias da AGEEL.

Art. 32.  Fica o Poder Executivo autorizado a adotar as demais medidas necessá-
rias ao cumprimento desta Lei, inclusive proceder à transferência de atribuições e competências da
AAGISA, que não tenham sido assumidas pela ARPB, na conformidade desta Lei, para outro
Órgão ou Entidade, existente ou que venha a existir, no âmbito da administração estadual.

Art. 33.  Esta Lei será regulamentada, no que couber, por Decreto do Poder
Executivo.

Art. 34.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 35.  Ficam revogadas as Leis nº 7.032 e nº 7.033, de 29 de novembro de

2001; nº 7.120, de 28 de junho de 2002; nº 7.323 e nº 7.324, de 24 de abril de 2003, respeitado o
prazo previsto no § 1º do Art. 30 da Lei Complementar nº 67, de 07 de julho de 2005.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,
1º - de  outubro  de 2005; 117º da Proclamação da República.

ANEXO I
QUADRO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

 
Remuneração R$ 

 Discriminação Símbolo Quantidade 
Vencimento Gratificação de 

Exercício 
Representação  

TOTAL 
1. DIREÇÃO 
SUPERIOR 

 

Diretor Presidente DS-1 01 1.957,50 1.957,50 3.915,00 7.830,00 

Diretor Executivo DS-2 03 1.375,00 1.375,00 2.750,00 5.500,00 

2. ASSESSORA-
MENTO 

 

Chefe de Gabinete AS-1 01 700,00 700,00 1.400,00 2.800,00 

Coordenador da 
Assessoria Jurídica 

AS-1 01 700,00 700,00 1.400,00 2.800,00 

Assessor AS-1 06 700,00 700,00 1.400,00 2.800,00 

3. ÁREA 
INSTRUMENTAL 

 

Gerente Executivo de 
Administração e 
Finanças 

AS-2 01 475,00 475,00 950,00 1.900,00 

4. ÁREA 
FINALÍSTICA 

 

Gerente Executivo de 
Gás Canalizado 

AS-1 01 700,00 700,00 1.400,00 2.800,00 

Gerente Executivo de 
Energia Elétrica 

AS-1 01 700,00 700,00 1.400,00 2.800,00 

Gerente Executivo de 
Saneamento 

AS-1 01 700,00 700,00 1.400,00 2.800,00 

Gerente Executivo de 
Regulação e Estudos 
Tarifários 

AS-1 01 700,00 700,00 1.400,00 2.800,00 

Ouvidor AS-1 01 700,00 700,00 1.400,00 2.800,00 

 
ANEXO II

QUADRO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

D isc rim in ação  d o  C argo  N ú m ero  C ó d igo  C lasse V en c im en to  

1 6  A  8 0 0 ,00  
0 8  B  1 .00 0 ,0 0  

T écn ico  d e 
 A tiv id ad e 

 d e  
R egu lação  0 4  

T A R -1 0 0  
C  1 .25 0 ,0 0  

0 8  A  4 0 0 ,00  
0 4  B  5 0 0 ,00  

A gen te  d e S u po rte  d e  
 R egu lação  

0 4  
A S R -2 0 0  

C  6 2 5 ,00  
0 3  A  3 0 0 ,00  
0 5  B  4 0 0 ,00  

 
A gen te  d e S u po rte  d e  

 A d m in is tração  0 5  
A S A -3 0 0  

C  5 0 0 ,00  
 

ANEXO III
QUADRO DE GRATIFICAÇÃO DO PESSOAL DOS CARGOS DE PROVIMENTO

EFETIVO E DOS SERVIDORES CEDIDOS À ARPB

O cu p an te  d e C argo  Q u an tid ad e 
V a lo r  

R $  
A d m in is tra tivo  1 3  3 0 0 ,00  

T écn ico  1 6  5 0 0 ,00  
S u p erio r 2 8  1 .00 0 ,0 0  

 

Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº  26.448, DE   1º  DE   NOVEMBRO    DE  2005

Homologa Decreto nº 018/2005, da Prefeitura Municipal
de CUITÉ DE MAMANGUAPE - PB, que decretou SITUA-
ÇÃO DE EMERGÊNCIA, nas zonas rural e urbana, em
seu município, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe conferem o Artigo 86, Inciso IV, da Constituição do Estado; o Decreto Federal nº 5.376, de 17
de fevereiro de 2005, e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil, e,

Considerando que o Município se encontra encravado na região da Mata
Paraibana, mas, devido à proximidade do limite com a Região do Agreste, sofre as mesmas
conseqüências: as estiagens e as precipitações pluviométricas concentradas e espacialmente mal
distribuídas;

Considerando que as chuvas do ano em curso foram muito abaixo da média para
o mesmo período, ocorrendo logo após um período de Estiagem, causando perdas substanciais nas
culturas agrícolas de subsistência, principalmente milho e feijão;

Considerando que a Estiagem já causa transtorno para o abastecimento d´água
na zona rural do município;

Considerando que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de
Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível III;

 Considerando, finalmente, que a situação de estiagem é um evento natural, de
evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de competên-
cia dos órgãos governamentais,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica homologado o Decreto nº 018/2005, de 11 de outubro de 2005, da

Prefeitura Municipal de CUITÉ DE MAMANGUAPE - PB , que decretou SITUAÇÃO DE EMER-
GÊNCIA , nas zonas rural e urbana do seu município, afetado por estiagem.

Art. 2º  Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º  Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no
território do Estado ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, median-
te prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado e de acordo com
o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data do decreto municipal, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  1º

de  novembro de 2005; 117º da Proclamação da República.

DECRETO Nº  26.449, DE   1º    DE  NOVEMBREO  DE  2005

Homologa Decreto nº 018/2005, da Prefeitura Municipal
de VIEIRÓPOLIS - PB, que decretou SITUAÇÃO DE
EMERGÊNCIA, nas zonas rural e urbana, em seu muni-
cípio, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe conferem o Artigo 86, Inciso IV, da Constituição do Estado; o Decreto Federal nº 5.376, de 17
de fevereiro de 2005, e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil, e,

Considerando que o Município se encontra encravado no cristalino, na região
denominada Polígono das Secas, e que as precipitações pluviométricas são concentradas e espaci-
almente mal distribuídas;

Considerando que as chuvas do ano em curso foram muito abaixo da média para
o mesmo período, ocorrendo logo após um período de Estiagem, causando perdas substanciais nas
culturas agrícolas de subsistência, principalmente milho e feijão;

Considerando que a Estiagem já causa transtorno para o abastecimento d´água
na zona rural do município;

Considerando que os agricultores dependem unicamente, para o seu sustento,
destas culturas agrícolas e que, pela Lei Nº 10.420, de 10 de abril de 2002, que criou o Fundo
Garantia-Safra, têm direito aos benefícios aqueles agricultores que tiveram perdas acima de 50% e
cujo município tenha declarado Situação Anormal (Situação de Emergência ou Estado de Calami-
dade Pública);

Considerando que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de
Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível III;

Considerando, finalmente, que a situação de estiagem é um evento natural, de
evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de competên-
cia dos órgãos governamentais,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica homologado o Decreto nº 018/2005, de 18 de outubro de 2005, da

Prefeitura Municipal de VIEIRÓPOLIS - PB , que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA ,
nas zonas rural e urbana do seu município, afetado por estiagem.

Art. 2º  Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º  Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no
território do Estado ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, median-
te prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado e de acordo com
o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data do decreto municipal, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  1º

de  novembro de 2005; 117º da Proclamação da República.

DECRETO Nº  26.450, DE   1º   DE   NOVEMBRO  DE  2005

Homologa Decreto nº 026/2005, da Prefeitura Municipal
de UMBUZEIRO - PB, que decretou SITUAÇÃO DE EMER-
GÊNCIA, nas zonas rural e urbana, em seu município, e
dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe conferem o Artigo 86, Inciso IV, da Constituição do Estado; o Decreto Federal nº 5.376, de 17
de fevereiro de 2005, e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil, e,

Considerando que o Município se encontra encravado no cristalino, na região
denominada Polígono das Secas, e que as precipitações pluviométricas são concentradas e espaci-
almente mal distribuídas;

Considerando que as chuvas do ano em curso foram muito abaixo da média
para o mesmo período, ocorrendo logo após um período de Estiagem, causando perdas substanci-
ais nas culturas agrícolas de subsistência, principalmente milho e feijão;

Considerando que a Estiagem já causa transtorno para o abastecimento d´água
na zona rural do município;

Considerando que os agricultores dependem unicamente, para o seu sustento,
destas culturas agrícolas e que, pela Lei Nº 10.420, de 10 de abril de 2002, que criou o Fundo
Garantia-Safra, têm direito aos benefícios aqueles agricultores que tiveram perdas acima de 50% e
cujo município tenha declarado Situação Anormal (Situação de Emergência ou Estado de Calami-
dade Pública);

Considerando que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de
Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível III;

Considerando, finalmente, que a situação de estiagem é um evento natural, de
evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de competên-
cia dos órgãos governamentais,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica homologado o Decreto nº 026/2005, de 21 de outubro de 2005, da

Prefeitura Municipal de UMBUZEIRO - PB , que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA , nas
zonas rural e urbana do seu município, afetado por estiagem.

Art. 2º  Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.
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Art. 3º  Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no
território do Estado ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, median-
te prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado e de acordo com
o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data do decreto municipal, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  1º

de   novembro   de 2005; 117º da Proclamação da República.

DECRETO Nº   26.451, DE  1º   DE    NOVEMBRO  DE  2005

Homologa Decreto nº 089/2005, da Prefeitura Municipal
de SOSSEGO - PB, que decretou SITUAÇÃO DE EMER-
GÊNCIA, nas zonas rural e urbana, em seu município, e
dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe conferem o Artigo 86, Inciso IV, da Constituição do Estado; o Decreto Federal nº 5.376, de 17
de fevereiro de 2005, e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil, e,

Considerando que o Município se encontra encravado no cristalino, na região
denominada Polígono das Secas, e que as precipitações pluviométricas são concentradas e espaci-
almente mal distribuídas;

Considerando que as chuvas do ano em curso foram muito abaixo da média
para o mesmo período, ocorrendo logo após um período de Estiagem, causando perdas substanci-
ais nas culturas agrícolas de subsistência, principalmente milho e feijão;

Considerando que a Estiagem já causa transtorno para o abastecimento d´água
na zona rural do município;

Considerando que os agricultores dependem unicamente, para o seu sustento,
destas culturas agrícolas e que, pela Lei Nº 10.420, de 10 de abril de 2002, que criou o Fundo
Garantia-Safra, têm direito aos benefícios aqueles agricultores que tiveram perdas acima de 50% e
cujo município tenha declarado Situação Anormal (Situação de Emergência ou Estado de Calami-
dade Pública);

Considerando que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de
Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível III;

Considerando, finalmente, que a situação de estiagem é um evento natural, de
evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de competên-
cia dos órgãos governamentais,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica homologado o Decreto nº 089/2005, de 10 de outubro de 2005, da

Prefeitura Municipal de SOSSEGO - PB, que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA , nas
zonas rural e urbana do seu município, afetado por estiagem.

Art. 2º  Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º  Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no
território do Estado ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, medi-
ante prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado e de acordo
com o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data do decreto municipal, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

1º de Novembro de 2005; 117º da Proclamação da República.

DECRETO Nº  26.452    , DE  1º   DE   NOVEMBRO    DE  2005

Homologa Decreto nº 009/2005, da Prefeitura Municipal
de SANTA CRUZ - PB, que decretou SITUAÇÃO DE EMER-
GÊNCIA, na zona rural, em seu município, e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe conferem o Artigo 86, Inciso IV, da Constituição do Estado; o Decreto Federal nº 5.376, de 17
de fevereiro de 2005, e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil, e,

Considerando que o Município se encontra encravado no cristalino, na região
denominada Polígono das Secas, e que as precipitações pluviométricas são concentradas e espaci-
almente mal distribuídas;

Considerando que as chuvas do ano em curso foram muito abaixo da média para
o mesmo período, ocorrendo logo após um período de Estiagem, causando perdas substanciais nas
culturas agrícolas de subsistência, principalmente milho e feijão;

Considerando que a Estiagem já causa transtorno para o abastecimento d´água
na zona rural do município;

Considerando que os agricultores dependem unicamente, para o seu sustento,
destas culturas agrícolas e que, pela Lei Nº 10.420, de 10 de abril de 2002, que criou o Fundo
Garantia-Safra, têm direito aos benefícios aqueles agricultores que tiveram perdas acima de 50% e
cujo município tenha declarado Situação Anormal (Situação de Emergência ou Estado de Calami-
dade Pública);

Considerando que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de
Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível III;

Considerando, finalmente, que a situação de estiagem é um evento natural, de
evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de competên-
cia dos órgãos governamentais,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica homologado o Decreto nº 009/2005, de 20 de outubro de 2005, da

Prefeitura Municipal de SANTA CRUZ - PB, que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA , na
zona rural do seu município, afetado por estiagem.

Art. 2º  Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º  Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no
território do Estado ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, median-
te prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado e de acordo com
o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data do decreto municipal, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,   1º

de novembro  de 2005; 117º da Proclamação da República.

DECRETO Nº  26.453 , DE   1º  DE   NOVEMBRO  DE  2005

Homologa Decreto nº 010/2005, da Prefeitura Municipal
de CACHOEIRA DOS ÍNDIOS - PB, que decretou SITU-
AÇÃO DE EMERGÊNCIA, na zona rural, em seu municí-
pio, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe conferem o Artigo 86, Inciso IV, da Constituição do Estado; o Decreto Federal nº 5.376, de 17
de fevereiro de 2005, e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil, e,

Considerando que o Município se encontra encravado no cristalino, na região
denominada Polígono das Secas, e que as precipitações pluviométricas são concentradas e espaci-
almente mal distribuídas;

Considerando que as chuvas do ano em curso foram muito abaixo da média
para o mesmo período, ocorrendo logo após um período de Estiagem, causando perdas substanci-
ais nas culturas agrícolas de subsistência, principalmente milho e feijão;

Considerando que a Estiagem já causa transtorno para o abastecimento d´água
na zona rural do município;

Considerando que os agricultores dependem unicamente, para o seu sustento,
destas culturas agrícolas e que, pela Lei Nº 10.420, de 10 de abril de 2002, que criou o Fundo
Garantia-Safra, têm direito aos benefícios aqueles agricultores que tiveram perdas acima de 50% e
cujo município tenha declarado Situação Anormal (Situação de Emergência ou Estado de Calami-
dade Pública);

Considerando que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de
Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível III;

Considerando, finalmente, que a situação de estiagem é um evento natural, de
evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de competên-
cia dos órgãos governamentais,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica homologado o Decreto nº 010/2005, de 05 de setembro de 2005, da

Prefeitura Municipal de CACHOEIRA DOS ÍNDIOS - PB , que decretou SITUAÇÃO DE
EMERGÊNCIA , na zona rural do seu município, afetado por estiagem.

Art. 2º  Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º  Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no
território do Estado ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, medi-
ante prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado e de acordo
com o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data do decreto municipal, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  1º

de  novembro de 2005; 117º da Proclamação da República.

DECRETO Nº 26.454, DE   1º  DE   NOVEMBRO    DE  2005

Homologa Decreto nº 010/2005, da Prefeitura Municipal
de JUNCO DO SERIDÓ - PB, que decretou SITUAÇÃO
DE EMERGÊNCIA, na zona rural, em seu município, e dá
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe conferem o Artigo 86, Inciso IV, da Constituição do Estado; o Decreto Federal nº 5.376, de 17
de fevereiro de 2005, e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil, e,

Considerando que o Município se encontra encravado no cristalino, na região
denominada Polígono das Secas, e que as precipitações pluviométricas são concentradas e espaci-
almente mal distribuídas;

Considerando que as chuvas do ano em curso foram muito abaixo da média
para o mesmo período, ocorrendo logo após um período de Estiagem, causando perdas substanci-
ais nas culturas agrícolas de subsistência, principalmente milho e feijão;

Considerando que a Estiagem já causa transtorno para o abastecimento d´água
na zona rural do município;

Considerando que os agricultores dependem unicamente, para o seu sustento,
destas culturas agrícolas e que, pela Lei Nº 10.420, de 10 de abril de 2002, que criou o Fundo
Garantia-Safra, têm direito aos benefícios aqueles agricultores que tiveram perdas acima de 50% e
cujo município tenha declarado Situação Anormal (Situação de Emergência ou Estado de Calami-
dade Pública);

Considerando que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de
Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível III;

Considerando, finalmente, que a situação de estiagem é um evento natural, de
evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de competên-
cia dos órgãos governamentais,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica homologado o Decreto nº 010/2005, de 20 de outubro de 2005, da

Prefeitura Municipal de JUNCO DO SERIDÓ - PB, que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊN-
CIA , na zona rural do seu município, afetado por estiagem.

Art. 2º  Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º  Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no
território do Estado ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, medi-
ante prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado e de acordo
com o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data do decreto municipal, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  1º

de  novembro  de 2005; 117º da Proclamação da República.

DECRETO Nº  26.455, DE  1º DE   NOVEMBRO   DE  2005

Homologa Decreto nº 014/2005, da Prefeitura Municipal
de BOQUEIRÃO - PB, que decretou SITUAÇÃO DE
EMERGÊNCIA, na zona rural, em seu município, e dá
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe conferem o Artigo 86, Inciso IV, da Constituição do Estado; o Decreto Federal nº 5.376, de 17
de fevereiro de 2005, e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil, e,

Considerando que o Município se encontra encravado no cristalino, na região
denominada Polígono das Secas, e que as precipitações pluviométricas são concentradas e espaci-
almente mal distribuídas;

Considerando que as chuvas do ano em curso foram muito abaixo da média
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para o mesmo período, ocorrendo logo após um período de Estiagem, causando perdas substanciais
nas culturas agrícolas de subsistência, principalmente milho e feijão;

Considerando que a Estiagem já causa transtorno para o abastecimento d´água
na zona rural do município;

Considerando que os agricultores dependem unicamente, para o seu sustento,
destas culturas agrícolas e que, pela Lei Nº 10.420, de 10 de abril de 2002, que criou o Fundo
Garantia-Safra, têm direito aos benefícios aqueles agricultores que tiveram perdas acima de 50% e
cujo município tenha declarado Situação Anormal (Situação de Emergência ou Estado de Calami-
dade Pública);

Considerando que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de
Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível III;

Considerando, finalmente, que a situação de estiagem é um evento natural, de
evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de competên-
cia dos órgãos governamentais,

D E C R E T A:
Art. 1º   Fica homologado o Decreto nº 014/2005, de 18 de outubro de 2005, da

Prefeitura Municipal de BOQUEIRÃO - PB, que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA , na
zona rural do seu município, afetado por estiagem.

Art. 2º   Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º  Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no
território do Estado ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, median-
te prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado e de acordo com
o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data do decreto municipal, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,   1º

de    novembro de 2005; 117º da Proclamação da República.

DECRETO Nº  26.456, DE   1º    DE    NOVEMBRO   DE  2005

Homologa Decreto nº 015/2005, da Prefeitura Municipal
de JUAZEIRINHO - PB, que decretou SITUAÇÃO DE
EMERGÊNCIA, na zona rural, em seu município, e dá
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe conferem o Artigo 86, Inciso IV, da Constituição do Estado; o Decreto Federal nº 5.376, de 17
de fevereiro de 2005, e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil, e,

Considerando que o Município se encontra encravado no cristalino, na região
denominada Polígono das Secas, e que as precipitações pluviométricas são concentradas e espaci-
almente mal distribuídas;

Considerando que as chuvas do ano em curso foram muito abaixo da média para
o mesmo período, ocorrendo logo após um período de Estiagem, causando perdas substanciais nas
culturas agrícolas de subsistência, principalmente milho e feijão;

Considerando que a Estiagem já causa transtorno para o abastecimento d´água
na zona rural do município;

Considerando que os agricultores dependem unicamente, para o seu sustento,
destas culturas agrícolas e que, pela Lei Nº 10.420, de 10 de abril de 2002, que criou o Fundo
Garantia-Safra, têm direito aos benefícios aqueles agricultores que tiveram perdas acima de 50% e
cujo município tenha declarado Situação Anormal (Situação de Emergência ou Estado de Calami-
dade Pública);

Considerando que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de
Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível III;

 Considerando, finalmente, que a situação de estiagem é um evento natural, de
evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de competên-
cia dos órgãos governamentais,

D E C R E T A:
Art. 1º   Fica homologado o Decreto nº 015/2005, de 24 de outubro de 2005, da

Prefeitura Municipal de JUAZEIRINHO - PB , que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA ,
na zona rural do seu município, afetado por estiagem.

Art. 2º   Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º  Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no
território do Estado ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, median-
te prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado e de acordo com
o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data do decreto municipal, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  1º

de     novembro  de 2005; 117º da Proclamação da República.

DECRETO Nº  26.457 , DE    1º  DE  NOVEMBRO   DE  2005

Homologa Decreto nº 019/2005, da Prefeitura Municipal
de BELÉM DO BREJO DO CRUZ - PB, que decretou
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, na zona rural, em seu
município, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe conferem o Artigo 86, Inciso IV, da Constituição do Estado; o Decreto Federal nº 5.376, de 17
de fevereiro de 2005, e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil, e,

Considerando que o Município se encontra encravado no cristalino, na região
denominada Polígono das Secas, e que as precipitações pluviométricas são concentradas e espaci-
almente mal distribuídas;

Considerando que as chuvas do ano em curso foram muito abaixo da média
para o mesmo período, ocorrendo logo após um período de Estiagem, causando perdas substanci-
ais nas culturas agrícolas de subsistência, principalmente milho e feijão;

Considerando que a Estiagem já causa transtorno para o abastecimento d´água
na zona rural do município;

Considerando que os agricultores dependem unicamente, para o seu sustento,
destas culturas agrícolas e que, pela Lei Nº 10.420, de 10 de abril de 2002, que criou o Fundo
Garantia-Safra, têm direito aos benefícios aqueles agricultores que tiveram perdas acima de 50%
e cujo município tenha declarado Situação Anormal (Situação de Emergência ou Estado de Cala-
midade Pública);

Considerando que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de
Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível III;

 Considerando, finalmente, que a situação de estiagem é um evento natural, de
evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de competên-
cia dos órgãos governamentais,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica homologado o Decreto nº 019/2005, de 30 de setembro de 2005, da
Prefeitura Municipal de BELÉM DO BREJO DO CRUZ - PB, que decretou SITUAÇÃO DE
EMERGÊNCIA , na zona rural do seu município, afetado por estiagem.

Art. 2º  Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º  Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no
território do Estado ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, median-
te prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado e de acordo com
o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data do decreto municipal, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  1º

de     novembro  de 2005; 117º da Proclamação da República.

DECRETO Nº  26.458 , DE  1º DE   NOVEMBRO   DE  2005

Homologa Decreto nº 020/2005, da Prefeitura Municipal
de SANTA CECÍLIA - PB, que decretou SITUAÇÃO DE
EMERGÊNCIA, na zona rural, em seu município, e dá
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe conferem o Artigo 86, Inciso IV, da Constituição do Estado; o Decreto Federal nº 5.376, de 17
de fevereiro de 2005, e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil, e,

Considerando que o Município se encontra encravado no cristalino, na região
denominada Polígono das Secas, e que as precipitações pluviométricas são concentradas e espaci-
almente mal distribuídas;

Considerando que as chuvas do ano em curso foram muito abaixo da média
para o mesmo período, ocorrendo logo após um período de Estiagem, causando perdas substanci-
ais nas culturas agrícolas de subsistência, principalmente milho e feijão;

Considerando que a Estiagem já causa transtorno para o abastecimento d´água
na zona rural do município;

Considerando que os agricultores dependem unicamente, para o seu sustento,
destas culturas agrícolas e que, pela Lei Nº 10.420, de 10 de abril de 2002, que criou o Fundo
Garantia-Safra, têm direito aos benefícios aqueles agricultores que tiveram perdas acima de 50% e
cujo município tenha declarado Situação Anormal (Situação de Emergência ou Estado de Calami-
dade Pública);

Considerando que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de
Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível III;

Considerando, finalmente, que a situação de estiagem é um evento natural, de
evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de competên-
cia dos órgãos governamentais,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica homologado o Decreto nº 020/2005, de 20 de outubro de 2005, da

Prefeitura Municipal de SANTA CECÍLIA - PB , que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA ,
na zona rural do seu município, afetado por estiagem.

Art. 2º  Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º  Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no
território do Estado ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, medi-
ante prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado e de acordo
com o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data do decreto municipal, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  1º

de novembro   de 2005; 117º da Proclamação da República.

DECRETO Nº 26.459 , DE  1º    DE   NOVEMBRO DE  2005

Homologa Decreto nº 021/2005, da Prefeitura Municipal
de MANAÍRA - PB, que decretou SITUAÇÃO DE EMER-
GÊNCIA, na zona rural, em seu município, e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe conferem o Artigo 86, Inciso IV, da Constituição do Estado; o Decreto Federal nº 5.376, de 17
de fevereiro de 2005, e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil, e,

Considerando que o Município se encontra encravado no cristalino, na região
denominada Polígono das Secas, e que as precipitações pluviométricas são concentradas e espaci-
almente mal distribuídas;

Considerando que as chuvas do ano em curso foram muito abaixo da média
para o mesmo período, ocorrendo logo após um período de Estiagem, causando perdas substanci-
ais nas culturas agrícolas de subsistência, principalmente milho e feijão;

Considerando que a Estiagem já causa transtorno para o abastecimento d´água
na zona rural do município;

Considerando que os agricultores dependem unicamente, para o seu sustento,
destas culturas agrícolas e que, pela Lei Nº 10.420, de 10 de abril de 2002, que criou o Fundo
Garantia-Safra, têm direito aos benefícios aqueles agricultores que tiveram perdas acima de 50% e
cujo município tenha declarado Situação Anormal (Situação de Emergência ou Estado de Calami-
dade Pública);

Considerando que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de
Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível III;

Considerando, finalmente, que a situação de estiagem é um evento natural, de
evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de competên-
cia dos órgãos governamentais,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica homologado o Decreto nº 021/2005, de 25 de setembro de 2005, da

Prefeitura Municipal de MANAÍRA - PB , que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA , na
zona rural do seu município, afetado por estiagem.

Art. 2º  Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º  Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no
território do Estado ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, medi-
ante prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado e de acordo
com o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data do decreto municipal, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.
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PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,   1º
de   novembro  de 2005; 117º da Proclamação da República.

DECRETO Nº  26.460 , DE  1º    DE  NOVEMBRO DE  2005

Homologa Decreto nº 022/2005, da Prefeitura Municipal
de NOVA OLINDA - PB, que decretou SITUAÇÃO DE
EMERGÊNCIA, na zona rural, em seu município, e dá
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe conferem o Artigo 86, Inciso IV, da Constituição do Estado; o Decreto Federal nº 5.376, de 17
de fevereiro de 2005, e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil, e,

Considerando que o Município se encontra encravado no cristalino, na região
denominada Polígono das Secas, e que as precipitações pluviométricas são concentradas e espaci-
almente mal distribuídas;

Considerando que as chuvas do ano em curso foram muito abaixo da média
para o mesmo período, ocorrendo logo após um período de Estiagem, causando perdas substanci-
ais nas culturas agrícolas de subsistência, principalmente milho e feijão;

Considerando que a Estiagem já causa transtorno para o abastecimento d´água
na zona rural do município;

Considerando que os agricultores dependem unicamente, para o seu sustento,
destas culturas agrícolas e que, pela Lei Nº 10.420, de 10 de abril de 2002, que criou o Fundo Garantia-
Safra, têm direito aos benefícios aqueles agricultores que tiveram perdas acima de 50% e cujo município
tenha declarado Situação Anormal (Situação de Emergência ou Estado de Calamidade Pública);

Considerando que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de
Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível III;

Considerando, finalmente, que a situação de estiagem é um evento natural, de
evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de competên-
cia dos órgãos governamentais,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica homologado o Decreto nº 022/2005, de 22 de setembro de 2005, da

Prefeitura Municipal de NOVA OLINDA - PB , que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA ,
na zona rural do seu município, afetado por estiagem.

Art. 2º  Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º  Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no
território do Estado ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, medi-
ante prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado e de acordo
com o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data do decreto municipal, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

1º    de    novembro  de 2005; 117º da Proclamação da República.

DECRETO Nº  26.461 , DE   1º   DE  NOVEMBRO   DE  2005

Homologa Decreto nº 045/2005, da Prefeitura Municipal
de PATOS - PB, que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊN-
CIA, na zona rural, em seu município, e dá outras provi-
dências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe conferem o Artigo 86, Inciso IV, da Constituição do Estado; o Decreto Federal nº 5.376, de 17
de fevereiro de 2005, e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil, e,

Considerando que o Município se encontra encravado no cristalino, na região
denominada Polígono das Secas, e que as precipitações pluviométricas são concentradas e espaci-
almente mal distribuídas;

Considerando que as chuvas do ano em curso foram muito abaixo da média
para o mesmo período, ocorrendo logo após um período de Estiagem, causando perdas substanci-
ais nas culturas agrícolas de subsistência, principalmente milho e feijão;

Considerando que a Estiagem já causa transtorno para o abastecimento d´água
na zona rural do município;

Considerando que os agricultores dependem unicamente, para o seu sustento,
destas culturas agrícolas e que, pela Lei Nº 10.420, de 10 de abril de 2002, que criou o Fundo
Garantia-Safra, têm direito aos benefícios aqueles agricultores que tiveram perdas acima de 50% e
cujo município tenha declarado Situação Anormal (Situação de Emergência ou Estado de Calami-
dade Pública);

Considerando que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de
Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível III;

Considerando, finalmente, que a situação de estiagem é um evento natural, de
evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de competên-
cia dos órgãos governamentais,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica homologado o Decreto nº 045/2005, de 17 de outubro de 2005, da

Prefeitura Municipal de PATOS - PB, que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA , na zona
rural do seu município, afetado por estiagem.

Art. 2º  Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º  Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no
território do Estado ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, medi-
ante prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado e de acordo
com o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data do decreto municipal, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  1º

de   novembro de 2005; 117º da Proclamação da República.

DECRETO Nº  26.462, DE    1º    DE  NOVEMBRO     DE  2005

Homologa Decreto nº 045/2005, da Prefeitura Municipal
de SOLÂNEA - PB, que decretou SITUAÇÃO DE EMER-
GÊNCIA, na zona rural, em seu município, e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe conferem o Artigo 86, Inciso IV, da Constituição do Estado; o Decreto Federal nº 5.376, de 17

de fevereiro de 2005, e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil, e,
Considerando que o Município se encontra encravado no cristalino, na região

denominada Polígono das Secas, e que as precipitações pluviométricas são concentradas e espaci-
almente mal distribuídas;

Considerando que as chuvas do ano em curso foram muito abaixo da média para
o mesmo período, ocorrendo logo após um período de Estiagem, causando perdas substanciais nas
culturas agrícolas de subsistência, principalmente milho e feijão;

Considerando que a Estiagem já causa transtorno para o abastecimento d´água
na zona rural do município;

Considerando que os agricultores dependem unicamente, para o seu sustento,
destas culturas agrícolas e que, pela Lei Nº 10.420, de 10 de abril de 2002, que criou o Fundo
Garantia-Safra, têm direito aos benefícios aqueles agricultores que tiveram perdas acima de 50% e
cujo município tenha declarado Situação Anormal (Situação de Emergência ou Estado de Calami-
dade Pública);

Considerando que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de
Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível III;

Considerando, finalmente, que a situação de estiagem é um evento natural, de
evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de competên-
cia dos órgãos governamentais,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica homologado o Decreto nº 045/2005, de 05 de outubro de 2005, da

Prefeitura Municipal de SOLÂNEA - PB, que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA , na
zona rural do seu município, afetado por estiagem.

Art. 2º  Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º  Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no
território do Estado ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, median-
te prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado e de acordo com
o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data do decreto municipal, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  1º

de  novembro de 2005; 117º da Proclamação da República.

DECRETO Nº  26.463, DE    1º   DE    NOVEMBRO     DE 2005

Homologa Decreto nº 151/2005, da Prefeitura Municipal
de LIVRAMENTO - PB, que decretou SITUAÇÃO DE
EMERGÊNCIA, na zona rural, em seu município, e dá
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe conferem o Artigo 86, Inciso IV, da Constituição do Estado; o Decreto Federal nº 5.376, de 17
de fevereiro de 2005, e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil, e,

Considerando que o Município se encontra encravado no cristalino, na região
denominada Polígono das Secas, e que as precipitações pluviométricas são concentradas e espaci-
almente mal distribuídas;

Considerando que as chuvas do ano em curso foram muito abaixo da média
para o mesmo período, ocorrendo logo após um período de Estiagem, causando perdas substanci-
ais nas culturas agrícolas de subsistência, principalmente milho e feijão;

Considerando que a Estiagem já causa transtorno para o abastecimento d´água
na zona rural do município;

Considerando que os agricultores dependem unicamente, para o seu sustento,
destas culturas agrícolas e que, pela Lei Nº 10.420, de 10 de abril de 2002, que criou o Fundo
Garantia-Safra, têm direito aos benefícios aqueles agricultores que tiveram perdas acima de 50% e
cujo município tenha declarado Situação Anormal (Situação de Emergência ou Estado de Calami-
dade Pública);

Considerando que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de
Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível III;

Considerando, finalmente, que a situação de estiagem é um evento natural, de
evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de competên-
cia dos órgãos governamentais,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica homologado o Decreto nº 151/2005, de 19 de setembro de 2005, da

Prefeitura Municipal de LIVRAMENTO - PB , que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA , na
zona rural do seu município, afetado por estiagem.

Art. 2º  Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º  Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no
território do Estado ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, medi-
ante prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado e de acordo
com o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data do decreto municipal, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  1º

de  novembro  de 2005; 117º da Proclamação da República.

DECRETO Nº 26.464, DE  1º DE   NOVEMBRO   DE  2005

Homologa Decreto nº 172/2005, da Prefeitura Municipal
de CATURITÉ - PB, que decretou SITUAÇÃO DE EMER-
GÊNCIA, na zona rural, em seu município, e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe conferem o Artigo 86, Inciso IV, da Constituição do Estado; o Decreto Federal nº 5.376, de 17
de fevereiro de 2005, e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil, e,

Considerando que o Município se encontra encravado no cristalino, na região
denominada Polígono das Secas, e que as precipitações pluviométricas são concentradas e espaci-
almente mal distribuídas;

Considerando que as chuvas do ano em curso foram muito abaixo da média para
o mesmo período, ocorrendo logo após um período de Estiagem, causando perdas substanciais nas
culturas agrícolas de subsistência, principalmente milho e feijão;

Considerando que a Estiagem já causa transtorno para o abastecimento d´água
na zona rural do município;

Considerando que os agricultores dependem unicamente, para o seu sustento,
destas culturas agrícolas e que, pela Lei Nº 10.420, de 10 de abril de 2002, que criou o Fundo
Garantia-Safra, têm direito aos benefícios aqueles agricultores que tiveram perdas acima de 50% e
cujo município tenha declarado Situação Anormal (Situação de Emergência ou Estado de Calami-
dade Pública);
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Considerando que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de
Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível III;

Considerando, finalmente, que a situação de estiagem é um evento natural, de
evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de competên-
cia dos órgãos governamentais,

D E C R E T A:
Art. 1º   Fica homologado o Decreto nº 172/2005, de 17 de outubro de 2005, da

Prefeitura Municipal de CATURITÉ - PB , que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA , na
zona rural do seu município, afetado por estiagem.

Art. 2º  Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º  Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no
território do Estado ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, median-
te prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado e de acordo com
o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data do decreto municipal, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  1º

de novembro   de 2005; 117º da Proclamação da República.

DECRETO Nº  26.465 , DE  1º DE  NOVEMBRO      DE  2005

Homologa Decreto nº 0727/2005, da Prefeitura Munici-
pal de SUMÉ - PB, que decretou SITUAÇÃO DE EMER-
GÊNCIA, na zona rural, em seu município, e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe conferem o Artigo 86, Inciso IV, da Constituição do Estado; o Decreto Federal nº 5.376, de 17
de fevereiro de 2005, e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil, e,

Considerando que o Município se encontra encravado no cristalino, na região
denominada Polígono das Secas, e que as precipitações pluviométricas são concentradas e espaci-
almente mal distribuídas;

Considerando que as chuvas do ano em curso foram muito abaixo da média para
o mesmo período, ocorrendo logo após um período de Estiagem, causando perdas substanciais nas
culturas agrícolas de subsistência, principalmente milho e feijão;

Considerando que a Estiagem já causa transtorno para o abastecimento d´água
na zona rural do município;

Considerando que os agricultores dependem unicamente, para o seu sustento,
destas culturas agrícolas e que, pela Lei Nº 10.420, de 10 de abril de 2002, que criou o Fundo
Garantia-Safra, têm direito aos benefícios aqueles agricultores que tiveram perdas acima de 50% e
cujo município tenha declarado Situação Anormal (Situação de Emergência ou Estado de Calami-
dade Pública);

Considerando que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de
Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível III;

Considerando, finalmente, que a situação de estiagem é um evento natural, de
evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de competên-
cia dos órgãos governamentais,

D E C R E T A:
Art. 1º   Fica homologado o Decreto nº 727/2005, de 17 de outubro de 2005,  a

Prefeitura Municipal de SUMÉ - PB, que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA , na zona
rural do seu município, afetado por estiagem.

Art. 2º   Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º  Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no
território do Estado ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, median-
te prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado e de acordo com
o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data do decreto municipal, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,   1º

de  novembro de 2005; 117º da Proclamação da República.

Decreto nº  26.466 de  1º    de novembro  de 2005

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, da Lei nº
7.717, de 06 de janeiro de 2005, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/1484/2005,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 229.500,00         (du-

zentos e vinte e nove mil e quinhentos reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma
abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior

correrão por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

02.000- TRIBUNAL DE CONTAS 
02.101- TRIBUNAL DE CONTAS 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
01.032.5072-2097- FISCALIZAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E 

CONTORLE EXTERNO 
 

3390.33 
 

01 
 

9.000,00 
  3390.39 01 220.500,00 
     

TOTAL 229.500,00 
 

02.000- TRIBUNA L DE CONTAS 
02.101- TRIBUNA L DE CONT AS 
  
Especificação Natureza Fonte Valor  
    
01.032.5072-2097- FISCALIZAÇÃO, ACOM PAN HAM ENTO E 

CONTORLE EXTERNO 
 

3190.16 
 

01 
 

9.500,00 
  3390.08 01 9.500,00 
  3390.10 01 9.500,00 
  3390.14 01 100.000,00 
  3390.30 01 59.000,00 
  3390.36 01 42.000,00 
     

TO TAL 229.500,00 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,     em  João Pessoa,  1º

de   novembro  de 2005;  117º da Proclamação da República.
LUZEMAR DA COSTA MARTINS
Secretário Chefe da Controladoria Geral do Estado

Decreto nº  26. 467 de   1º   de     novembro de 2005

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, da Lei nº
7.717, de 06 de janeiro de 2005, combinado com a Lei Complementar nº 67, de 07 de julho de
2005, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/1501/2005,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 300.000,00

(trezentos mil reais), para reforço de dotações orçamentárias  na forma abaixo discriminadas:

22.000- SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
22.201- FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURA DO ESTADO DA PARAÍBA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
13.392.5178-1232- REALIZAÇÃO DO FESTIVAL NACIO-

NAL DE ARTE - FENART 
 

3390.32 
 

01 
 

25.000,00 
  3390.36 01 125.000,00 
  3390.39 01 150.000,00 
     

TOTAL 300.000,00 
 

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta do Excesso de Arrecadação da Receita do Fundo de Participação dos Estados
– FPE, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,     em João Pessoa,  1º

de novembro  de 2005;  117º da Proclamação da República

Decreto nº 26.468 de    1º   de   novembro  de 2005

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO  DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, da Lei
nº 7.717 de 06 de janeiro de 2005, combinado com a Lei Complementar nº 67, de 07 de julho de
2005, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/1498/2005,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 140.000,00           (cento

e quarenta mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

22.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA   
22.201 – FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DO ESTADO DA PARAÍBA  
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
13.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINIS-    
                                TRATIVOS 3390.13 00 30.000,00 
 3390.30 00 50.000,00 
 3390.36 00 15.000,00 
 3390.39 00 35.000,00 
 4490.52 00 10.000,00 
    

TOTAL 140.000,00 
 

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

22.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA   
22.201 – FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DO ESTADO DA PARAÍBA  
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
13.122.5046-4194- CONSERVAÇÃO, REFORMA E ADAPTA-    
                                ÇÃO DE IMÓVEIS 3390.39 00 140.000,00 
    

TOTAL 140.000,00 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
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PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,  1º de
novembro de 2005; 117º da Proclamação da República.

Decreto nº   26. 469 de   1º   de    novembro  de 2005

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, da Lei nº
7.717, de 06 de janeiro de 2005, combinado com a Lei Complementar nº 67, de 07 de julho de
2005, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/1499/2005,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 9.550,00       (nove mil,

quinhentos e cinqüenta reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
22.000- SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
22.201- FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURA DO ESTADO DA PARAÍBA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
13.392.5178-1236- REALIZAÇÃO DO PROJETO DOMINGO 

COM ARTE 
 

3390.36 
 

00 
 

2.000,00 
  3390.39 00 4.000,00 
     
13.392.5178-2622- REESTRUTURAÇÃO DAS EDIÇÕES 

FUNESC   
 

3390.39 
 

00 
 

3.550,00 
     

TOTAL 9.550,00 
 Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior

correrão por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

22.000- SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
22.201- FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURA DO ESTADO DA PARAÍBA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
13.392.5178-2598- PROMOÇÃO DE SARAUS POÉTICOS 3390.30 00 1.000,00 
  3390.36 00 550,00 
  3390.39 00 1.000,00 
     
13.392.5178-2632- IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA 

CINEMA–ESCOLA 
 

3390.39 
 

00 
 

2.000,00 
     
13.392.5178-2628- AMPLIAÇÃO DO CORAL INFANTIL   3390.30 00 1.000,00 
     
13.392.5178-2635- REALIZAÇÃO DE CURSOS DE TEATRO   3390.30 00 1.000,00 
    3390.36 00 2.000,00 
    3390.39 00 1.000,00 
     

TOTAL 9.550,00 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,     em  João Pessoa,     1º

de   novembro de 2005;  117º da Proclamação da República

Decreto nº  26.470 de  1º    de novembro  de 2005

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, da Lei
nº 7.717, de 06 de janeiro de 2005, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/836/2005,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 45.000,00  (quarenta e

cinco mil reais), para reforço de dotações orçamentárias  na forma abaixo discriminadas:

30.000- ENCARGOS GERAIS DO ESTADO 
30.101- RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
04.122.5046-4199- ALUGUEL DE IMÓVEIS 3390.39 01 10.000,00 
     
10.122.5046-4201 ALUGUEL DE IMÓVEIS DA SAÚDE 3390.39 01 35.000,00 
     

TOTAL 45.000,00 
 

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta do Excesso de Arrecadação da Receita do Fundo de Participação dos            Estados

- FPE, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,     em João Pessoa,  1º

de novembro   de 2005;  117º da Proclamação da República

Decreto nº  26.471 de  1º    de  novembro  de 2005

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, da Lei
nº 7.717, de 06 de janeiro de 2005, combinado com a Lei Complementar nº 67, de 07 de julho de
2005, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/1559/2005,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 448.800,00    (quatro-

centos e quarenta e oito mil e oitocentos  reais), para reforço de dotação orçamentária na forma
abaixo discriminada:
27.000- SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO 
27.202- FUNDAÇÃO DE AÇÃO COMUNITÁRIA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
08.306.5250-2594- SUPLEMENTAÇÃO ALIMENTAR PARA 

FAMÍLIAS CARENTES 
 

3340.39 
 

01 
 

448.800,00 
     

TOTAL 448.800,00 
 

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

27.000- SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO 
27.202- FUNDAÇÃO DE AÇÃO COMUNITÁRIA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
08.306.5250-2594- SUPLEMENTAÇÃO ALIMENTAR PARA 

FAMÍLIAS CARENTES 
 

3390.32 
 

01 
 

448.800,00 
     

TOTAL 448.800,00 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em   João Pessoa,  1º

de   novembro de 2005;  117º da Proclamação da República

Decreto nº  26.472  de  1º    de  novembro de 2005

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, da Lei nº
7.717, de 06 de janeiro de 2005, combinado com a Lei Complementar nº 67, de 07 de julho de
2005, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/1205/2005,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 706.000,00            (se-

tecentos e seis mil reais), para reforço de dotações orçamentárias  na forma abaixo discriminadas:

19.000- SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
19.201- INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DO SERVIDOR 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
10.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMI-

NISTRATIVOS 
 

3390.30 
 

00 
 

145.000,00 
  3390.39 00 13.000,00 
     
10.302.5272-4309- ASSISTÊNCIA MÉDICO HOSPITALAR E 

ODONTOLÓGICA 
 

3390.39 
 

00 
 

518.000,00 
     
10.846.0000-7003- DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO-

RES 
 

3190.92 
 

00 
 

30.000,00 
     

TOTAL 706.000,00 
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Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta do Excesso de Arrecadação da Receita do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal
e de Comunicação – ICMS, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,     em João Pessoa,   1º

de   novembro de 2005;  117º da Proclamação da República

Decreto nº   26. 473  de   1º   de   novembro  de 2005

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, da Lei nº
7.717, de 06 de janeiro de 2005, combinado com a Lei Complementar nº 67, de 07 de julho de
2005, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/1524/2005,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 330.000,00  (trezen-

tos e trinta mil reais), para reforço de dotações orçamentárias  na forma abaixo discriminadas:

26.000- SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 
26.101- GABINETE DO SECRETÁRIO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
06.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMI-

NISTRATIVOS 
 

3390.30 
 

00 
 

160.000,00 
     
  
26.102- SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
06.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMI-

NISTRATIVOS 
 

3390.39 
 

00 
 

50.000,00 
     
 26.104- INSTITUTO DE POLÍCIA CIENTÍFICA 

  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
06.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMI-

NISTRATIVOS 
 

3390.30 
 

00 
 

80.000,00 
     
  
26.105- NÚCLEO SECCIONAL DE INFORMÁTICA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
06.126.5046-4219- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.30 00 40.000,00 
     

TOTAL 330.000,00 
 

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

26.000- SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 
26.101- GABINETE DO SECRETÁRIO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
06.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMI-

NISTRATIVOS 
 

3390.39 
 

00 
 

83.000,00 
  4490.52 00 19.000,00 
     
  
26.102- SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
06.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMI-

NISTRATIVOS 
 

4490.52 
 

00 
 

39.000,00 
     
  
26.104- INSTITUTO DE POLÍCIA CIENTÍFICA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
06.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMI-

NISTRATIVOS 
 

3390.39 
 

00 
 

95.000,00 
  4490.52 00 15.000,00 

26.105- NÚCLEO SECCIONAL DE INFORMÁTICA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
06.126.5046-4219- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 4490.52 00 79.000,00 
     

TOTAL 330.000,00 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,     em    João Pessoa,   1º
de  novembro   de 2005;  117º da Proclamação da República

Decreto nº  26.474 de  1º    de  novembro de 2005

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, da Lei nº
7.717, de 06 de janeiro de 2005, combinado com a Lei Complementar nº 67, de 07 de julho de
2005, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/1378/2005,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 25.000,00 (vinte e

cinco mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

21.000 SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
21.102 GERÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL E COMERCIAL 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
23.691.5084-4298- APOIO AO DESENVOLVIMENTO CO-

MERCIAL 
 

3350.39 
 

00 
 

25.000,00 
     

TOTAL 25.000,00 
 

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior corre-
rão por conta do Excesso de Arrecadação da Receita do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II da Lei Federal
nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,     em João Pessoa,  1º

de  novembro  de 2005;  117º da Proclamação da República

Decreto nº  26.475 de  1º    de novembro  de 2005

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, da Lei
nº 7.717, de 06 de janeiro de 2005, combinado com a Lei Complementar nº 67, de 07 de julho de
2005, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/1365/2005,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 2.819,47  (dois mil,

oitocentos e dezenove reais e quarenta e sete centavos), para reforço de dotações orçamentárias
na forma abaixo discriminadas:

14.000- DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA 
14.101- DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
02.062.5158-2373- ASSISTÊNCIA JURÍDICA 3390.30 58 415,14 
  3390.33 58 202,10 
  3390.36 58 1.546,61 
  3390.39 58 655,62 
     

TOTAL 2.819,47 
 

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de recursos oriundos dos Convênios nºs: 041/101/100/152/2004, celebrados
entre a União, por intermédio do Ministério da Justiça, da Secretaria Especial dos Direitos Huma-
nos da Presidência da República, da Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência
da República, e a Defensoria Pública do Estado da Paraíba com a interveniência do Governo do
Estado da Paraíba, respectivamente, conforme contas nºs: 9846-9, 9058-1, 9608-3 e 9473-0, do
Banco do Brasil S/A.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
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PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,     em  João Pessoa, 1º
de  novembro  de 2005;  117º da Proclamação da República

(AG –1645 /   2005)                                          João Pessoa,  1º      de   novembro  de  2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado, e combinado com o Decreto nº 25.679,
de 04 de Janeiro de 2005,

R E S O L V E  dispensar, a pedido, ROSSANA GUERRA DE SOUSA,
matrícula nº 146.251-2, de responder pelo cargo em comissão de Assessor Técnico, Símbolo DAS-
1, da Controladoria Geral do Estado.

(AG -1646   /2005)                                             João Pessoa,   1º     de  novembro  de 2005.

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado, e de acordo com o art. 9º, inciso II, da
Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E nomear LETÁCIO TENÓRIO GUEDES JÚNIOR , para ocupar
o cargo em comissão de Assessor Técnico, Símbolo DAS-1, da Controladoria Geral do Estado.

(AG-1647 /   2005)                                             João Pessoa,   1º     de  novembro   de  2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado, e combinado com o Decreto nº 25.679,
de 04 de Janeiro de 2005,

R E S O L V E  dispensar RAMOM MOREIRA DE LIMA , matrícula nº 154.431-
4, de responder pelo cargo em comissão de Chefe do Departamento de Documentação, Símbolo
DAS-2, da Controladoria Geral do Estado.

(AG -1648  /2005)                                                 João Pessoa,    1º   de  novembro  de 2005.

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado, e de acordo com o art. 9º, inciso II, da
Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E nomear PEDRO PEREIRA DE MELO MOURA , para ocupar o
cargo em comissão de Chefe do Departamento de Documentação, Símbolo DAS-2, da Controladoria
Geral do Estado.

(AG –1649 /   2005)                                          João Pessoa,  1º      de  novembro   de  2005

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da
Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar ANA CELY MARTINS DE SOUZA , Professor,
matrícula nº 78.149-5, do cargo em comissão de Vice-Diretor da Escola Estadual do Ensino
Fundamental Professor Cardoso, CEPES AV-1, na cidade de Alagoa Nova.

UPG:004 UTB: 3668

(AG –1650 /    2005)                                            João Pessoa,  1º     de  novembro de  2005.

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado,

R E S O L V E nomear AVANI PALMEIRA DE ARAÚJO , matrícula nº 146.614-
3, com lotação fixada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, para ocupar o cargo em
comissão de Vice-Diretor da Escola Estadual do Ensino Fundamental Professor Cardoso, CEPES
AV-1, Padrão A-1, na cidade de Alagoa Nova, mediante retribuição correspondente e 70% do
Sìmbolo DAS-6, nos termos do artigo 2º do Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991.

UPG: 004 UTB: 3668

(AG  -1651 /  2005)                                             João Pessoa,  1º      de   novembro de  2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado, e combinado com o Decreto nº 25.679,
de 04 de Janeiro de 2005,

R E S O L V E  dispensar, a pedido, BÁRBARA MARIA SOARES PEREIRA
WANDERLEY , matrícula nº 152.388-1, do cargo em comissão de Supervisor em Ação de Saúde,
Símbolo DAS-4, da Secretaria de Estado da Saúde.

(AG-1652    /2005)                                             João Pessoa,   1º     de   novembro  de 2005.

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado,

R E S O L V E nomear, de acordo com o art. 9º, inciso II, da Lei Complementar nº
58, de 30 de dezembro de 2003, ANA CRISTINA FURTADO DE ALMEIDA , para ocupar o cargo
em comissão de Supervisor em Ação de Saúde, Símbolo DAS-4, da Secretaria de Estado da Saúde.

(AG-1653 /    2005)                                           João Pessoa,   1º    de  novembro  de  2005.

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado,

R E S O L V E nomear ARANY MONTEIRO ALVES , Professor, matrícula nº
141.799-1, com lotação fixada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, para ocupar o cargo
em comissão de Vice-Diretor da Escola Estadual de Educação Infantil e Ensino Fundamental Miguel
Santa Cruz, CEPES MT-1, Padrão A-2, na cidade de Monteiro, mediante retribuição correspondente
a 80% do Símbolo DAS-6, nos termos do artigo 2º do Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991.

UPG: 024 UTB: 5037

(AG -1654   /2005)                                                João Pessoa,  de novembro   de 2005.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso X, da Constituição do Estado, e tendo em vista o que consta do
artigo 11 do Decreto nº 18.181, de 26 de março de 1996,

R E S O L V E nomear JUAREZ DA ROCHA CAVALCANTI CRUZ , matrí-
cula nº 133.630-4, com lotação fixada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, para ocupar
em comissão, o cargo de Diretor da Escola Estadual do Ensino Fundamental Monte Carmelo,
CEPES CG-1, Padrão B-1, na cidade de Campina Grande, mediante retribuição do Símbolo DAS-
6, nos termos do artigo 2º do Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991.

UPG: 001 UTB: 3207

(AG -1655  /2005)                                            João Pessoa,   1º    de  novembro    de 2005.

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado, e de acordo com o art. 9º, inciso II, da
Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E nomear LEILA DE CÁSSIA TAVARES DA FONSECA , para
ocupar o cargo em comissão de Enfermeira Chefe do Hospital e Maternidade Frei Damião, na
cidade de João Pessoa, Símbolo DAS-4, da Secretaria de Estado da Saúde.

(AG -1656  /2005)                                             João Pessoa,   1º     de   novembro  de 2005.

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado, e de acordo com o art. 9º, inciso II, da
Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E nomear JOSÉ CÂNDIDO CAVALCANTI , para ocupar o cargo
em comissão de Administrador do Hospital Sanatório Clifford, Símbolo DAS-3, da Secretaria de
Estado da Saúde.

(AG  -1657 /    2005)                                           João Pessoa,  1º      de  novembro  de  2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E  designar JAQUELINE MARIA VIANA FARIAS,  para exercer
a função de Assessor Especial, Símbolo DAS-1, da Secretaria de Estado da Saúde.

(AG –1658 /   2005)                                            João Pessoa,  1º      de  novembro de  2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E  designar EDSON VIRGÍNIO BATISTA,  para exercer a função
de Assessor Especial, Símbolo DAS-1, da Casa Civil do Governador.

(AG –1659 /   2005)                                               João Pessoa, 1º   de   novembro de  2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E  designar GENIVAL AIRES DE QUEIROZ FILHO,  para exercer
a função de Assessor Especial, Símbolo DAS-2, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento da
Agropecuária e da Pesca.

(AG –1660 /    2005)                                          João Pessoa,    1º    de  novembro de  2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E  designar SINVAL PEREIRA DE MELO JÚNIOR,  para exercer
a função de Assessor Especial, Símbolo DAS-6, da Secretaria de Estado da Ciência e Tecnologia e
do Meio Ambiente.

(AG –1661 /   2005)                                          João Pessoa,  1º      de novembro    de  2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E  designar CLÓVIS FERREIRA CONSERVA,  para exercer a função
de Assessor Especial, Símbolo DAS-4, da Secretaria de Estado da Administração Penitenciária.
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(AG –1662 /   2005)                                          João Pessoa,  1º     de  novembro    de  2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E  designar ANNE PATRÍCIA DE BRITO MOREIRA,  para exercer a
função de Assessor Especial, Símbolo DAS-2, da Secretaria de Estado da Administração Penitenciária.

Secretarias de Estado
PBPrev - Paraíba Previdência

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 875

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 2147-05,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “ex-officio” o 3º Sargento PM MANOEL

BENTO DE ARAÚJO NETO , matrícula nº 510.097-6, conforme o disposto no art. 3º, §2º da
Emenda Constitucional nº41/03 c/c art. 40, §§ 3º e 8º da Constituição Federal com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº20/98 – aplicação das Leis 9.717/98 e 7.517/
03 c/c o art. 88 II e 90, I “c” da Lei nº 3.909/77, com as vantagens da Lei 5.701/93, arts. 11,
12, 14, II c/c  o disposto no art. 6º da Lei 7.165/2002 e vantagens previstas no  art. 197, XV da
LC nº 39/85 c/c o art. 191, §§ 1º e 2º da LC nº 58/03.

João Pessoa, 24 de outubro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 876

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 2393-04,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 3º Sargento PM AILTON

FERREIRA GOMES,  matrícula nº 511.605-8, conforme o disposto no art. 3º, §2º da Emenda
Constitucional nº41/03 c/c art. 40, §§ 3º e 8º da Constituição Federal com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº20/98 – aplicação das Leis 9.717/98 e 7.517/03 c/c o
art. 89 da Lei nº 3.909/77, com as vantagens da Lei 5.701/93, arts. 11, 12, 14, II e 34, parágrafo
único c/c o disposto no art. 6º da Lei 7.165/2002 e vantagens previstas no  art. 197, XV da  LC nº
39/85 c/c o parecer normativo nº 001/05/PBprev.

João Pessoa, 24 de outubro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 877

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 1893-05,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Sargento PM ANTONIO

JOSÉ DOS SANTOS, matrícula nº 503.257-1, conforme o disposto no art. 3º, §2º da Emenda
Constitucional nº41/03 c/c art. 40, §§ 3º e 8º da Constituição Federal com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº20/98 – aplicação das Leis 9.717/98 e 7.517/03 c/c o
art. 89 da Lei nº 3.909/77, com as vantagens da Lei 5.701/93, arts. 11, 12, 14, II e 34, parágrafo
único c/c o disposto no art. 6º da Lei 7.165/2002 e com as vantagens previstas no art. 154 e no
art. 197, XV da  LC nº 39/85 c/c o art. 191, §§ 1º e 2º da LC nº 58/03 - parecer normativo nº 001/
05/PBprev.

João Pessoa, 24 de outubro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 878

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 3133-04,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao servidor
GILDEMAR DE ARAÚJO CORDEIRO,  Técnico de Nível Médio, matrícula nº 80.184-4,
lotado na Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca, conforme o
disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional nº 41/03 C/C art. 40, §1º, III, alínea
“b” da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº20/98,
com os acréscimos previstos no art. 160, I da LC nº 39/1985 modificada pela LC nº 41/86.

João Pessoa, 24 de outubro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 879

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto  no
art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº
1132-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  à servidora NEUMA PAULINO DE BRITO,
Supervisora Educacional, matrícula nº 58.136-4, lotada na Secretaria de Estado da Educação e
Cultura, conforme o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional nº 41/03 C/C art.
40, §1º, III, alínea “a” da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 20/98, com os acréscimos previstos no art. 160, I e II; art. 197, XV, todos da LC
nº 39/85, modificada pela LC nº 41/86 e no art. 191 da LC nº 58/03.

João Pessoa, 24 de outubro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 880

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 2034-04,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  à servidora RITA LAUREANO,  Cozinheira,
matrícula nº 150.704-4, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, conforme o disposto no Artigo 6º
da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional Nº 41/03, com
os acréscimos previstos no art. 160, I e no art. 210 da LC Nº 39/85 modificada pela LC nº 41/86.

João Pessoa, 24 de outubro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 881

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto  no
art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº
1333-05,

RESOLVE

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  à servidora INAURA GUEDES DUARTE,  Professo-
ra, matrícula nº 63.164-7, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto
no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional nº 41/03 C/C o art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º
da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº20/98, com os
acréscimos previstos no art. 160, I da LC nº 39/85 modificada pela LC nº 41/86.

João Pessoa, 24 de outubro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 882

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto  no
art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº
1380-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  à servidora MARIA MARLENE MENEZES
DE SOUSA, Professora, matrícula nº 63.621-5, lotada na Secretaria de Estado da Educação e
Cultura, conforme o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional nº 41/03 C/C o
art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº20/98, com os acréscimos previstos no art. 160, I e II; art. 197, XV,
todos da LC nº 39/85 modificada pela LC nº 41/86 e no art. 191 da LC nº 58/03.

João Pessoa, 24 de outubro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 883

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 1673-04,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  à servidora FRANCISCA GONÇALVES
LIMA,  Técnica de Nível Médio, matrícula nº 73.665-1, lotada na Secretaria de Estado da Educa-
ção e Cultura, conforme o disposto no Artigo 6º da Constituição Federal com a redação
dada pela Emenda Constitucional Nº 41/03, com os acréscimos previstos no art. 160, I da LC
Nº 39/85 modificada pela LC nº 41/86.

João Pessoa, 24 de outubro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 884

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 623-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora
ZUCARLIR VIEIRA,  Técnica de Enfermagem, matrícula nº 74.224-4, lotada na Secretaria de
Estado da Saúde, conforme o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional nº 41/03
C/C art. 40, §1º, III, alínea “b” da Constituição Federal com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº20/98, com os acréscimos previstos no art. 160, I e no art. 197, XV
da LC nº 39/1985 modificada pela LC nº 41/86.

João Pessoa, 24 de outubro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 885

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 2930-04,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA COMPULSÓRIA COM PROVENTOS

PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao servidor PEDRO FERNANDES
DE AQUINO , Técnico de Nível Médio, matrícula nº 79.251-9, lotado na Secretaria de Estado da
Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional nº 41/
03 C/C art. 40, §1º, II, da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº20/98,  com os acréscimos previstos no art. 160, I, art. 154 e art. 197, XV, todos
da LC nº39/85 modificada pela LC nº 41/86 c/c o parecer normativo nº 001/05/PBprev.

João Pessoa, 24 de outubro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 886

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto  no
art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº
1576-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  à servidora MARIA DA GUIA MARIANO
PAULA,  Professora, matrícula nº 66.733-1, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura,
conforme o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional nº 41/03 C/C art. 40, §1º,
III, alínea “a” da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 20/98, com os acréscimos previstos no art. 160, I e II; art. 154 e art. 197, XV, todos da LC
nº 39/85, modificada pela LC nº 41/86 e no art. 191 da LC nº 58/03.

João Pessoa, 24 de outubro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 887

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto  no
art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº
1100-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  à servidora MARIA DE LOURDES PEREI-
RA BRANQUINHO,  Professora, matrícula nº 56.985-2, lotada na Secretaria de Estado da
Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional nº 41/
03 C/C o art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº20/98, com os acréscimos previstos no art. 160, I e II; art.
197, XV, todos da LC nº 39/85 modificada pela LC nº 41/86 e no art. 4º da Lei 6.549/97.

João Pessoa, 24 de outubro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 888

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 2509-04,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  à servidora MARIA CÉLIA FERNANDES
MOURA,  Professora, matrícula nº 62.614-7, lotada na Secretaria de Estado da Educação e
Cultura, conforme o disposto no Artigo 6º da Constituição Federal com a redação dada
pela Emenda Constitucional Nº 41/03, com os acréscimos previstos no art. 160, I da LC nº 39/
85 modificada pela LC nº 41/86.

João Pessoa, 24 de outubro de 2005
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 889

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 2581-04,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora
FRANCISCA OLIVEIRA,  Agente Administrativo Auxiliar, matrícula nº 109.053-4, lotada na
Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda
Constitucional nº 41/03 C/C art. 40, §1º, III, alínea “b” da Constituição Federal com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº20/98, com os acréscimos previstos no art.
160, I da LC nº 39/1985 modificada pela LC nº 41/86.

João Pessoa, 24 de outubro de 2005
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA – A – Nº 890

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 356-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS PRO-

PORCIONAIS  AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao servidor JOÃO EUDES CLAUDINO,
Professor, matrícula nº 59.237-4, lotado na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme
o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional Nº 41/03 C/C art. 8º, I, II, §1º da
Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº20/98, com os
acréscimos previstos no art. 160, I da LC nº 39/85 modificada pela LC nº 41/86.

João Pessoa, 24 de outubro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 891

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 2220-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  à servidora MARIA DO SOCORRO AN-
GELO LEITE,  Agente Administrativo, matrícula nº 110.601-5, lotada na Secretaria de Estado da
Receita, conforme o disposto no Artigo 6º da Constituição Federal com a redação dada
pela Emenda Constitucional Nº 41/03, com os acréscimos previstos no art. 160, I e art. 197,
XV da LC Nº 39/85 modificada pela LC nº 41/86.

João Pessoa, 24 de outubro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 892

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto  no
art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº
1928-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  à servidora ROSÁLIA HENRIQUE DE
ALENCAR LIMA,  Auxiliar de Enfermagem, matrícula nº 87.253-9, lotada na Secretaria de
Estado da Saúde, conforme o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional nº 41/03
C/C art. 40, §1º, III, alínea “a” da Constituição Federal com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20/98, com os acréscimos previstos no art. 160, I; art. 197, XV e
art. 210, todos da LC nº 39/85, modificada pela LC nº 41/86.

João Pessoa, 24 de outubro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 893

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 1601-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  ao servidor SEVERINO GARCIA DE FARI-
AS, Auxiliar de Serviço, matrícula nº 60.469-1, lotado na Secretaria de Estado do Desenvolvi-
mento da Agropecuária e da Pesca, conforme o disposto no Artigo 6º da Constituição Federal
com a redação dada pela Emenda Constitucional Nº 41/03, com os acréscimos previstos no
art. 160, I da LC nº 39/85 modificada pela LC nº 41/86.

João Pessoa, 24 de outubro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 894

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 228-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora MARIA
DE LOURDES FERREIRA NEVES COSTA, Auxiliar de Serviço, matrícula nº 132.197-8, lotada
na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo 3º, § 2º da
Emenda Constitucional nº 41/03 C/C art. 40, §1º, III, alínea “b” da Constituição Fede-
ral com a redação dada pela Emenda Constitucional nº20/98, com os acréscimos previstos
no art. 160, I da LC nº 39/1985 modificada pela LC nº 41/86.

João Pessoa, 24 de outubro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 895

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto  no
art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº
2897-04,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  à servidora GRACE DE ARAÚJO PIRES
GADELHA,  Professora, matrícula nº 56.045-6, lotada na Secretaria de Estado da Educação e
Cultura, conforme o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional nº 41/03 C/C art.
40, §1º, III, alínea “a” da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 20/98, com os acréscimos previstos no art. 154 e art. 160, I e II, todos da LC nº 39/
85, modificada pela LC nº 41/86 e no art. 191 da LC nº 58/03.

João Pessoa, 24 de outubro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 896

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 3263-04,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS PRO-

PORCIONAIS  AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao servidor FRANCISCO DE ASSIS
DO NASCIMENTO,  Técnico em Raio X, matrícula nº 148.742-6, lotado na Secretaria de Estado
da Saúde, conforme o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional Nº 41/03 C/C
art. 8º, I, II, §1º da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº20/98, com os acréscimos previstos no art. 160, I e art. 197, XV da LC nº 39/85 modificada
pela LC nº 41/86 c/c o parecer normativo nº 001/05/PBprev.

João Pessoa, 24 de outubro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 897

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto  no
art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº
1577-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  à servidora MARIA DO SOCORRO
GALVÃO CARDOSO,  Professora, matrícula nº 56.810-4, lotada na Secretaria de Estado da
Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional nº 41/
03 C/C art. 40, §1º, III, alínea “a” da Constituição Federal com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20/98, com os acréscimos previstos no art.  art. 160, I e II; art. 197,
XV, todos da LC nº 39/85, modificada pela LC nº 41/86, no art. 191 da LC nº 58/03 e no art. 4º da
Lei 6.549/97.

João Pessoa, 24 de outubro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 898

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto  no
art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº
3219-04,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  à servidora MARIA DA CONCEIÇÃO ARA-
ÚJO, Professora, matrícula nº 81.707-4, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura,
conforme o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional nº 41/03 C/C art. 40, §1º,
III, alínea “a” da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 20/98, com os acréscimos previstos no art.  art. 160, I e II da LC nº 39/85, modificada pela
LC nº 41/86, no art. 191 da LC nº 58/03 e no art. 4º da Lei 6.549/97.

João Pessoa, 24 de outubro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 899

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 3369-04,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  à servidora MARIA DE LOURDES SOA-
RES DE MEDEIROS, Auxiliar de Administração, matrícula nº 58.472-0, lotada na Secretaria de
Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constituci-
onal nº 41/03 C/C o art. 8º, I e II, § 1º da Constituição Federal com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº20/98, com os acréscimos previstos no art. 160, I; art. 154 e  art.
197, XV, todos da LC nº 39/85, modificada pela LC nº 41/86 c/c o Decreto 17.212/94.

João Pessoa, 25 de outubro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 900

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 3508-04,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS PRO-

PORCIONAIS  AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora MARIA DA GLÓRIA
HORÁCIO DA SILVA,  Auxiliar de Enfermagem, matrícula nº 127.105-9, lotada na Secretaria
de Estado da Saúde, conforme o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional Nº 41/
03 C/C art. 8º, I, II, §1º da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº20/98, com os acréscimos previstos no art. 160, I; art. 197, XV e art. 210 da
LC nº 39/85 modificada pela LC nº 41/86.

João Pessoa, 25 de outubro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 901

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 1211-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS PRO-

PORCIONAIS  AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora MARIA APARECIDA DINIZ
DUTRA,  Atendente, matrícula nº 149.569-1, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, conforme
o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional nº 41/03 C/C art. 8º, I, II, §1º da
Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº20/98, com os
acréscimos previstos no art. 160, I, art. 197, XV e art. 154, todos da LC nº 39/85 modificada pela
LC nº 41/86.

João Pessoa, 25 de outubro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 902

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto  no
art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº
3272-04,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora ZITA RODRIGUES DE MELO HENRIQUE,  Professora, matrícula nº
78.207-6, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo
2º, caput, I, II, III e §1º C/C os §§ 3º e 17º do art. 40 da Constituição Federal com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 25 de outubro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 903

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto  no
art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº
885-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA DE FÁTIMA SOUSA AMADOR,  Técnica de Nível Médio,
matrícula nº 149.838-0, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, conforme o disposto no Artigo
2º, caput, I, II, III e §1º C/C os §§ 3º e 17º do art. 40 da Constituição Federal com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 25 de outubro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 904

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 1022-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora
BRASILIANA DA CONCEIÇÃO DE BRITO,  Auxiliar de Serviço, matrícula nº 132.704-6,
lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40, §1º, III,
alínea “b” da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional
nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 25 de outubro de 2005
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 905

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 2407-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  ao servidor GENTIL CIRINO DA SILVA,
Artífice Especializado, matrícula nº 100.742-4, lotado na Universidade Estadual da Paraíba -
UEPB, conforme o disposto no Artigo 6º da Constituição Federal com a redação dada pela
Emenda Constitucional Nº 41/03, com os acréscimos previstos no art. 160, I e art. 211 da LC
Nº 39/85 modificada pela LC nº 41/86 c/c o parecer normativo nº 001/05/PBprev – Resolução
UEPB/CONSUNI/06/97.

João Pessoa, 25 de outubro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 906

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 3302-04,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  ao servidor MARINALDO PAULINO DE
LIMA,  Inspetor de Segurança, matrícula nº 94.656-7, lotado na Secretaria de Estado da Segurança
e da Defesa Social, conforme o disposto no Artigo 6º da Constituição Federal com a redação
dada pela Emenda Constitucional Nº 41/03, com os acréscimos previstos no art. 160, I da LC
Nº 39/85 modificada pela LC nº 41/86.

João Pessoa, 25 de outubro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 907

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto  no
art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº
1273-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  à servidora ALZIRA LEITE ROLIM BANDEI-
RA, Farmacêutica, matrícula nº 54.301-2, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, conforme o
disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional nº 41/03 C/C art. 40, §1º, III, alínea
“a” da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98,
com os acréscimos previstos no art. 160, I e II; art. 197, XV e art. 210, todos da LC nº 39/85,
modificada pela LC nº 41/86 e no art. 191 da LC nº 58/03 – parecer normativo nº 001/05/PBprev.

João Pessoa, 25 de outubro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 908

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 3147-04,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao servidor JOSÉ
ABRANTES DE QUEIROZ,  Técnico de Nível Médio, matrícula nº 79.016-8, lotado na Secreta-
ria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda
Constitucional nº 41/03 C/C art. 40, §1º, III, alínea “b” da Constituição Federal com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº20/98, com os acréscimos previstos no art.
160, I da LC nº 39/1985 modificada pela LC nº 41/86.

João Pessoa, 25 de outubro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 909

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 1258-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  à servidora FRANCISCA BARROS DOS
SANTOS LINS, Técnica de Enfermagem, matrícula nº 148.673-0, lotada na Secretaria de Estado
da Saúde, conforme o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional Nº 41/03 C/C o
art. 8º, I, II e III, alíneas “a” e “b” da Constituição Federal com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº20/98, com os acréscimos previstos no art. 160, I e II; art. 197, XV
e art. 210, todos da LC nº 39/85, modificada pela LC nº 41/86 e no art. 191 da LC nº 58/03.

João Pessoa, 25 de outubro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 910

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 2528-04,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  ao servidor JOÃO FÉLIX DA COSTA,
Auxiliar de Serviços Gerais II, matrícula nº 1.963-1, lotado no Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado da Paraíba - DER , conforme o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda
Constitucional nº 41/03 C/C o art. 8º, I, II e III, alíneas “a” e “b” da Constituição
Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº20/98, com os acréscimos
previstos no art. 160, I e art. 210, todos da LC nº 39/85, modificada pela LC nº 41/86 e no art. 18
do Decreto 9.465/82.

João Pessoa, 26 de outubro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 911

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto  no
art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº
3064-04,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  à servidora MARIA DALVA MENEZES DE
LIMA,  Agente Administrativo, matrícula nº 90.804-5, lotada na Secretaria de Estado da Educação
e Cultura, conforme o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional nº 41/03 C/C
art. 40, §1º, III, alínea “a” da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº 20/98, com os acréscimos previstos no art. 160, I da LC nº 39/85, modificada
pela LC nº 41/86.

João Pessoa, 26 de outubro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 912

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 2621-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora LÚCIA
MARIA DA COSTA FRANÇA,  Auxiliar de Enfermagem, matrícula nº 660.043-3, lotada na
Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente “Alice de Almeida” - FUNDAC, confor-
me o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional nº 41/03 C/C art. 40, §1º, III,
alínea “b” da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional

nº20/98, com os acréscimos previstos no art. 160, I, no art. 197, XV e no art. 211, todos da LC
nº 39/1985 modificada pela LC nº 41/86.

João Pessoa, 26 de outubro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 913

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 1974-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  à servidora MARIA ELISABETE BARRETO,
Agente Administrativo, matrícula nº 53.167-7, lotada na Secretaria de Estado da Educação e
Cultura, conforme o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional Nº 41/03 C/C o
art. 8º, I, II e III, alíneas “a” e “b” da Constituição Federal com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº20/98, com os acréscimos previstos no art. 160, I e II da LC nº 39/
85, modificada pela LC nº 41/86 e no art. 191 da LC nº 58/03.

João Pessoa, 26 de outubro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 915

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto  no
art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº
1000-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  à servidora MARIA EDIALÊDA LEITE,  As-
sistente Administrativo, matrícula nº 064-7, lotada no Instituto de Terras e Planejamento Agrí-
cola do Estado da Paraíba - INTERPA, conforme o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda
Constitucional nº 41/03 C/C art. 40, §1º, III, alínea “a” da Constituição Federal com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, com os acréscimos previstos no art.
160, I e II; art. 197, XV, todos da LC nº 39/85, modificada pela LC nº 41/86 e no art. 191 da LC
nº 58/03 – parecer normativo nº 001/05/PBprev.

João Pessoa, 26 de outubro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 916

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 777-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  ao servidor CAIO MUCIO NETTO PEIXO-
TO DE VASCONCELOS, Advogado, matrícula nº 137.917-8, lotado na Secretaria de Estado da
Infra Estrutura, conforme o disposto no Artigo 6º da Constituição Federal com a redação
dada pela Emenda Constitucional Nº 41/03, com os acréscimos previstos no art. 160, I e art.
197, XV da LC Nº 39/85 modificada pela LC nº 41/86.

João Pessoa, 26 de outubro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 917

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 2169-04,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  à servidora MARLENE FERREIRA SOA-
RES, Agente Administrativo, matrícula nº 111.934-6, lotada na Secretaria de Estado do Desen-
volvimento Humano, conforme o disposto no Artigo 6º da Constituição Federal com a
redação dada pela Emenda Constitucional Nº 41/03, com os acréscimos previstos no art.
160, I e art. 197, XV da LC Nº 39/85 modificada pela LC nº 41/86.

João Pessoa, 26 de outubro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 918

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 1533-04,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  à servidora MARIA DAS GRAÇAS
BORBOREMA DE CASTRO,  Professora, matrícula nº 65.656-9, lotada na Secretaria de Estado
da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo 6º da Constituição Federal com a
redação dada pela Emenda Constitucional Nº 41/03, com os acréscimos previstos no art.
160, I e II da LC Nº 39/85 modificada pela LC nº 41/86 e no art. 191 da LC nº 58/03 c/c o parecer
normativo nº 001/05/PBprev.

João Pessoa, 26 de outubro de 2005

Resenha/PBprev/GP/nº155-2005
O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são conferidas
pelos incisos I, II e III, do art. 11, da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU  o(s)
processo(s) abaixo relacionado(s):

Resenha/PBprev/GP/Nº156-2005
O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são conferidas
pelos incisos I e III, do art. 11, da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU o(s)
seguintes processo(s) de ABONO DE PERMANÊNCIA , instituído pela Emenda Constitucional
nº 41, de 19 de dezembro de 2003:

Processo  Requerente  Assunto  Matrícula 
4700-05 CARLOS MARTINS LEITE REVISÃO DE APOSENTADORIA 350.513-8 
4705-05 JOSÉ FLORENTINO DUARTE REVISÃO DE APOSENTADORIA 41.049-7 
4704-05 MARIA MÉRICLES GUEDES FEITOZA REVISÃO DE APOSENTADORIA 60.743-6 
4282-05 SEVERINO EDUARDO DE VASCONCELOS REVISÃO DE APOSENTADORIA 72.491-2 
3442-05 ARCY DE BRITO COSTA REVISÃO DE APOSENTADORIA 92.263-3 
3436-05 LAPLACE NUNES CAVALCANTI REVISÃO DE APOSENTADORIA 70-1 
4883-05 IVANILDA LOPES DE SOUSA RESSARCIMENTO DE DESCONTO 

PREVIDENCIÁRIO 
61.533-1 

2230-05 MARIA DO CARMO RUFINO DOS SANTOS RESSARCIMENTO DE DESCONTO 
PREVIDENCIÁRIO 

65.454-0 

2433-04 ALAN FERREIRA DE LIMA RESSARCIMENTO DE DESCONTO 
PREVIDENCIÁRIO 

69.859-8 

1819-05 GERUZIA DE FÁTIMA CABRAL MARQUES RESSARCIMENTO DE DESCONTO 
PREVIDENCÍÁRIO 

61.050-0 

 João Pessoa, 27 de outubro de 2005

Processo  Requerente  Matrícula  Lotação  
2092-05 MARIA NAZARET PEREIRA 75.877-9 SEC. DESENV. DA AGROPECUÁRIA E 

DA PESCA 

João Pessoa, 27 de outubro de 2005
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Educação e Cultutra
Portaria nº 1755                                                               João Pessoa,  29 de  09  de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E exonerar, de acordo com o artigo 33, inciso I, da Lei Complemen-
tar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, LUIZA CANDIDO DA SILVA, matrícula nº 142.061-5,
com lotação fixada nesta Secretaria, do cargo em comissão, de Vice-Diretor da Escola Estadual do
Ensino Fundamental Des. Amaro Beltrão, na cidade de Mulungu.

UPG: 110 UTB: 2049

Portaria nº 1756                                                               João Pessoa,  29 de  09  de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E nomear ALDA LÚCIA BELO DE MEDEIROS, matrícula nº
142.058-5, com lotação fixada nesta secretaria, para ocupar em comissão, o cargo de Vice-
Diretor da Escola Estadual do Ensino Fundamental Des. Amaro Beltrão,   Padrão  A-1, na cidade
de Mulungu, mediante retribuição correspondente a 70% do Símbolo DAS-6, nos termos do artigo
2º do Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991.

UPG: 110 UTB: 2049

Administração
PORTARIA Nº  278/SEAD.                                           João Pessoa, 25 de outubro de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 28, inciso XXII, do Decreto nº 7.931 de 06 de fevereiro de 1979,

R E S O L V E, de acordo com o art. 131 da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, designar os servidores JOÃO JOSÉ DE MELO, Defensor Público, Matrícula nº
79.386-8, GLAUBER JORGE LESSA FEITOSA, Subcoordenador, Matrícula nº 118.139-4, e
JACQUELINE DE MEDEIROS MAIA, Assessor para Assuntos de Administração Geral, Matrícu-
la nº 91.489-4, para, sob a presidência do primeiro constituírem Comissão de Sindicância a fim de
apurar denúncia contida no Ofício nº 573/05/CPP/1º CAOP, Processo nº 05016201-2/SA.

Ciência e da Tecnologia e do
Meio Ambiente
PORTARIA Nº 021/2005                                            João Pessoa, 01 de novembro de 2005

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIÊNCIA E DA TECNOLOGIA E DO
MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 5º, do Decreto nº 26223, de
14 de setembro de 2005,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores SIMONE DE FÁTIMA COUTINHO DA SIL-

VA , Subgerente de apoio financeiro, matrícula nº 981.923, MARIA ANTONIETA PERAZZO
CREAZZOLA CAMPOS , Gerente Administrativo Financeiro, matrícula nº 779.610 e
ANDREY DOS SANTOS XAVIER, Gerente de Planejamento, matrícula nº 156.174, para sob
a presidência do ultimo, constituírem Comissão Permanente de Licitação para implementar todas
as medidas pertinentes aos procedimentos licitatórios levados a efeito por esta Secretaria.

Art. 2 ° - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE

Desenvolvimento da Agropecuária
e da Pesca
CONSELHO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL – CEDRS

RESOLUÇÃO Nº.  029/2005                                       João Pessoa, 27 de outubro de 2005

O Presidente do Conselho Estadual de Desenvolvimento Rural Sustentá-
vel da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Estadual nº. 21.483, de 08
de novembro de 2000, publicado no Diário Oficial do Estado da Paraíba, edição de 09 de novembro de
2000, torna público que o plenário do CEDRS/PB, em sessão realizada no dia 20/10/2005,

RESOLVEU:
Art. 1º - Aprovar por unanimidade, que a partir de 20/10/2005, todos os Projetos

de Agroindústrias e/ou Abatedouro financiados com recursos públicos, só deverão ser licitados,
após a comprovação de adequação as normas técnicas das Vigilâncias Sanitárias, sejam Federal,
Estadual ou Municipal.

Art. 2º.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente do CEDRS/PB

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA – JUCEP

Portaria  n º 023/2005                                             João Pessoa, 01 de Novembro de 2005.

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL  DO ESTADO DA PARAIBA, no

Turismo e do Desenvolvimento
Econômico

uso das atribuições que lhe confere o inciso XVII, artigo 25 do Decreto Federal n º 1800 de
30.01.1996 e de acordo com inciso XII, artigo 7º do Regimento Interno desta Autarquia, baixado
com o Decreto Estadual de n º 8.494 de 15.05.1980.

 RESOLVE:
Designar, ELIANE WANDERLEY BEZERRA,  matricula nº 120.032-1, Assis-

tente de Administração, para substituir PEDRO OLIVEIRA  ALVES, Chefe do Escritório Regi-
onal de Patos, simbolo JC-DAS-100-1, que se encontra em gozo de férias no período de 01.11 a
30.11.2005.

PUBLIQUE – SE

PORTARIA Nº 032/GSC João Pessoa, 10 de outubro de 2005

O SECRETÁRIO CHEFE DA CONTROLADORIA GERAL DO ESTA-
DO, usando das  atribuições que lhe  são conferidas pela Lei  nº 5.584, de 19 de maio de 1992,
c/c o inciso XXII do art. 15, e o § 2º, alínea “b”, do art. 29, ambos do Decreto nº 14.855, de
26 de outubro de 1992,

RESOLVE  designar BEMARI TECLA BANDEIRA , para exercer o cargo em
comissão de Membro do Grupo de Trabalho da Divida Fiscal, Símbolo DAÍ-1, desta Controladoria,
em substituição a ROMERO MOREIRA PIRES, matrícula  nº 153.833-1.

PORTARIA Nº 033/GSC João Pessoa, 10 de outubro de 2005

O SECRETÁRIO CHEFE DA CONTROLADORIA GERAL DO ESTA-
DO,  no uso das atribuições que lhe  confere o art. 29, § 2º, alínea “b”, do Decreto nº 14.855,
de 26 de outubro de 1992,

RESOLVE  dispensar, de acordo com o art. 33, inciso II, da Lei Complementar
nº 58, de 30 de dezembro de 2003, ARILENE  ROMÃO DA TRINDADE , Mat. 155.232-5, da
função de Membro da Comissão Especial de Análise de Tempo de Serviço – CEATS, símbolo DAÍ-
I, desta Controladoria.

PORTARIA Nº 034/GSC João Pessoa, 10 de outubro de 2005

O SECRETÁRIO CHEFE DA CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO ,
no uso das atribuições que lhe  são conferidas pelo Decreto nº 14.855, de 26 de outubro de 1992,
c/c o Decreto nº 7.862 de 05 de dezembro de 1978 e a portaria nº 106/GS de 13 de junho de 2003,

RESOLVE  designar PATRÍCIA IVONE ARAÚJO DE  LIMA , para exercer a
função de Assessoramento junto à Ouvidoria Geral do Estado, mediante  a remuneração corres-
pondente ao símbolo DAÍ-1, do Grupo de Direção e Assistência  Intermediária desta Controladoria,
em substituição a KAIO ANDRÉ MOREIRA CUNEGUNDES , matrícula 155.256-2

PORTARIA Nº 035/GSC João Pessoa, 10 de outubro de 2005

O SECRETÁRIO CHEFE DA CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 15, inciso XXII e 31 do Decreto nº
14.855, de 26 de outubro de 1992, c/c o Decreto nº 7.862 de 05 de dezembro de 1978,

RESOLVE  designar EDNILTON SOARES DE MEDEIROS , para exercer o
Cargo em Comissão de Membro da Comissão  Especial de Análise de Tempo de Serviço -
CEATS, símbolo DAÍ-I, desta Controladoria, em consonância  com a Portaria Conjunta nº 001/
AS/SCDP, de 26 de fevereiro de 2003, em substituição a ARILENE ROMÃO DA TRINDADE ,
matrícula 155.232-5.

PORTARIA Nº 036/GSC João Pessoa, 10 de outubro de 2005

O SECRETÁRIO CHEFE DA CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO ,
no uso das atribuições que lhe  confere o art. 15, inciso XIII, concomitante com o art. 29, § 2º,
alínea “b”, do Decreto nº 14.855, de 26 de outubro de 1992

, 
combinando com o Decreto nº 7.862,

de 05 de dezembro de 1978 e a Portaria nº 106/GS, de 13 de junho de 2003,
RESOLVE  dispensar, de acordo com o art. 33, inciso II, da Lei Complementar nº

58, de 30 de dezembro de 2003, KAIO ANDRÉ MOREIRA CUNEGUNDES , Mat. 155.256-2, da
função de Assessoramento junto à Ouvidoria Geral do Estado, símbolo DAÍ-I, desta Controladoria.

PORTARIA Nº 037/GSC João Pessoa, 10 de outubro de 2005

O SECRETÁRIO CHEFE DA CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO ,
no uso das atribuições que lhe  confere o art. 15, inciso XIII, concomitante com o art. 29, § 2º,
alínea “b”, do Decreto nº 14.855, de 26 de outubro de 1992

, 
combinando com o Decreto nº 7.862,

de 05 de dezembro de 1978 e a Portaria nº 106/GS, de 13 de junho de 2003,
RESOLVE  dispensar, de acordo com o art. 33, inciso II, da Lei Complementar

nº 58, de 30 de dezembro de 2003, MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA PINTO PATRÍCIO ,
Mat. 80.991-1, da função de Assessoramento junto à Ouvidoria Geral do Estado, símbolo DAÍ-I,
desta Controladoria.

PORTARIA Nº 038/GSC João Pessoa, 10  de outubro de 2005

O SECRETÁRIO CHEFE DA CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO ,
no uso das atribuições que lhe  são conferidas pelo Decreto nº 14.855, de 26 de outubro de 1992,
c/c o Decreto nº 7.862 de 05 de dezembro de 1978 e a portaria nº 106/GS de 13 de junho de 2003,

RESOLVE  designar MARIA SUELI PAES SANTANA , matrícula 96.595-2,
para exercer a função de Assessoramento junto à Ouvidoria Geral do Estado, mediante  a remune-
ração correspondente ao símbolo DAÍ-1, do Grupo de Direção e Assistência  Intermediária desta
Controladoria, em substituição a MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA PINTO PATRÍCIO ,
matrícula 80.901-1.

PORTARIA Nº 039/2005 -GSC          João Pessoa, 10  de outubro de 2005.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 5.584, de 19 de maio de 1992, c/c o artigo
15, inciso XXII do Decreto nº 14.855, de 26 de outubro de 1992, e

Considerando a necessidade alteração na composição do COMITÊ TÉCNICO
DE AUDITORIA,

RESOLVE:
Art. 1° - Designar os Auditores de Contas Públicas: Eudes Moacir Toscano

Junior, matrícula n° 146.252-1, José Haroldo Barbosa Pereira, matrícula nº 80.395-2, e Rossana
Guerra de Sousa, matrícula n° 146.251-2, para sob a coordenação do primeiro,  comporem
COMITÊ TÉCNICO DE AUDITORIA, com as responsabilidades definidas na PORTARIA 145
de 13 de outubro de 2003.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor a contar da data de sua publicação.

Controladoria Geral do Estado
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Receita
CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS

Recurso nº CRF- 170/2005                              Acórdão nº 317/2005

Recorrente : GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS
Recorrida : COMERCIAL DE FERRAGENS E MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
SEVERO LTDA.
Preparadora : RECEBEDORIA DE RENDAS DE CAMPINA GRANDE
Autuante : MANOEL PAULINO DA SILVA NETO
Relator : CONS. RODRIGO ANTÔNIO ALVES ARAÚJO

LEVANTAMENTO QUANTITATIVO DE MERCADORIAS –
Insubsistência da autuação face a errônea determinação da
pessoa do infrator.
Não devidamente instaurada a relação jurídica entre os sujeitos ativo
e passivo da obrigação tributária, invalidando o feito da Fazenda
Estadual.  In casu, o lançamento de ofício deveria ter recaído sobre
o estabelecimento matriz, conforme dispositivos legais, ao invés do
depósito fechado – Ressalvado o direito de se proceder a uma nova
autuação, na forma regulamentar – Mantida a decisão recorrida.
Auto de Infração Nulo.
RECURSO HIERÁRQUICO DESPROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto do Relator, pelo recebimento do recurso hierárquico por regular, e, quanto
ao mérito, pelo seu DESPROVIMENTO , mantendo-se inalterada a decisão da Primeira Instância
que julgou NULO o Auto de Infração n.º 2003.000023332-36, de 22.06.2004, lavrado contra a
empresa COMERCIAL DE FERRAGENS E MATERIAL DE CONSTRUÇÃO SEVERO LTDA.
(DEPÓSITO FECHADO) , CCICMS n.º 16.119.903-8, devidamente qualificada nos autos, isen-
tando-a de quaisquer ônus decorrentes desta ação fiscal.

Ao tempo em que, com fulcro no art. 12, II, “d”, do Regulamento do Conselho
de Recursos Fiscais deste Estado, aprovado pelo Decreto nº 24.133, de 26 de maio de 2003,
DETERMINAM  a realização de novo procedimento fiscal, desta feita nomeando-se verdadeiro
sujeito passivo da obrigação principal.

P.R.E.
Desobrigado do Recurso  Hierárquico, na expressão do artigo 730, § 1°, inciso   IV,

do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 26 de agosto de 2005.

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ DE ASSIS LIMA, PATRÍCIA
MÁRCIA DE ARRUDA BARBOSA e ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO. Presente o Assessor
Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.

Recurso nº CRF- 139/2005                              Acórdão nº 318/2005

Recorrente : GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS - GEJUP
Recorrida : NUTRIFORTE COMÉRCIO DE RAÇÕES LTDA.
Preparadora : COLETORIA ESTADUAL DE  POMBAL
Autuante : ANTÔNIO ANDRADE MOURA
Relatora : CONSª PATRICIA MÁRCIA DE ARRUDA BARBOSA

DECADÊNCIA
A decadência fulmina de morte a pretensão exposta na exordial.
Auto de Infração Improcedente. Mantida a decisão recorrida.
RECURSO HIERÁRQUICO DESPROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto da Relatora, pelo recebimento do recurso hierárquico, por regular, e,
quanto ao mérito, pelo seu DESPROVIMENTO, para manter inalterada  decisão da Instância
Prima que julgou IMPROCEDENTE  o Auto de Infração n.º 2002.00017138-76 de 30.12.2003,
lavrado contra a empresa NUTRIFORTE COMÉRCIO DE RAÇÕES LTDA.,  Inscrição Estadu-
al nº 16.030.149-1, devidamente qualificada nos autos, desobrigando-a de quaisquer ônus
oriundo deste contencioso.

P.R.E.
Desobrigado do Recurso  Hierárquico, na expressão do artigo 730, § 1°, inciso   IV,

do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 26 de agosto de 2005.

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ DE ASSIS LIMA, RODRIGO
ANTÔNIO ALVES ARAÚJO e ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO. Presente o Assessor Jurídico
OSIRIS DO ABIAHY.

Recurso nº CRF- 217/2005                              Acórdão nº 327/2005

Recorrente : GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS
Recorrida : JANDY PEREIRA FÉLIX
Preparadora : COLETORIA ESTADUAL DE AREIA
Autuante : ROBERTO BASTOS PAIVA
Relator : CONS. JOSÉ DE ASSIS LIMA

CONTA MERCADORIAS – Extinção da lide pelo pagamento
do crédito tributário remanescente.
Após as correções efetuadas na diferença tributável verificada na
Conta Mercadorias e, o sujeito passivo pagando o remanescente dos
ajustes acima realizados, dá-se a extinção da lide em questão. Mantida
a decisão recorrida.  Auto de Infração Parcialmente Procedente.
RECURSO OBRIGATÓRIO DESPROVIDO

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto do Relator, pelo recebimento do recurso hierárquico por regular, e, quanto
ao mérito, pelo seu DESPROVIMENTO , mantendo-se inalterada a decisão da Primeira Instância
que julgou PARCIALMENTE PROCEDENTE o Auto de Infração n.º 2003.000022748-09, de
16.12.2003,  lavrado contra a empresa JANDY PEREIRA FÉLIX , inscrita no Cadastro de Con-
tribuintes do ICMS sob o n.º 16.084.573-4, devidamente qualificada nos autos, para tornar exigível
o crédito tributário no montante de R$ 2.209,44 (dois mil duzentos e nove reais e quarenta
e quatro centavos), sendo R$ 736,48 (setecentos e trinta e seis reais e quarenta e oito
centavos) de ICMS, ante infringência aos arts. 158, I, e 160, I, c/fulcro nos arts. 643, §4º, II, §6º;
e 646, parágrafo único, todos do RICMS aprovado pelo Dec. n.º 18.930/97 e R$ 1.472,96 (hum
mil quatrocentos e setenta e dois reais e noventa e seis centavos) de multa por infra-
ção, nos termos do artigo 82, V, “a” da Lei n.º 6.379/96.

Ressalte-se que o contribuinte já pagou o débito acima imposto, conforme cópia
de DAR apensado aos autos à fl. 10.

Em tempo, permanece cancelada a importância de R$ 13.910,25, sendo R$
4.636,75 de ICMS e R$ 9.273,50 de multa por infração.

P.R.I.
Desobrigado do Recurso  Hierárquico, na expressão do artigo 730, § 1°, inciso   IV,

do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 02 de setembro de 2005.

Participaram do julgamento os Conselheiros PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRUDA
BARBOSA, FERNANDO CARLOS DA SILVA LIMA e ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO. Pre-
sente o Assessor Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.


